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AMAUAI MASCAR,O NA§CIMENTI)

A concessáo de benefícios acidentários de auxílio-doença, âpo-
sentadoria por invalidez e pensáo excluem os correspondentes be-
nefícios previstos na legislação previdenciária.

1I. CU§TEIO

O custeio das prestações por acidentes de trabalho é feito me-
diante a captação de recursos segundo o seguinte programa: a) con-
tribuição das empresas, no valor de 0,4/o (quatro décimos por cento)
da folha de salários-de-contribuiçáo dos seus empregados a 0,8%
(oito, décimos por cento) conforme a natureza da atividade, com
algumas variações
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CAPÍTULO XXV

ESTABILTDADE

. 1. Conceito.

2. Doutrina.

3. A estabilidade como direito'meio.

4. Natureza iurídica.

5. GlassiÍicação.

6. Evolução da legislação brasileira.

7. Contrato de trabalho do estável.

8. lndÍcações bibliográficas.

I. CONCEITO

Estabitída,ile é o d,,rreito da trabalha,ilor d,e permanecü no ernprego
ntesÍno eontra a oontade dn empresáno, enqrnnto inenstír causa
releúarlte qte justifíque'sun despedída (t).

Além dessa acepção restrita, em um sentido mais amplo, estabi-
lidnde é o conjunto de medi.d.as, previstas Tw ordem jurídica, ilesti-
nadas a díficlultar a ertinçã,o do contrato de trabalho ou a atribuír
certas üantagqrls ao trabalhodnr destítuíd.o dn ernprego, tais como
indenizações, aviso prévio, Etc.

Portanto, estabilidade não significa um direito incondicional,
absoluto e permanente ao emprego, mas apenas uma garantia de
permanência em condições normais e razoáveis.

DErINIçÔE§

CA'BANE:r.LAS (Compendio de Derecho Laboral, ed. Omeba, 1968, vol. I, pág.
703): "Cabe definir a estabilidade absoluta como o direito do trabalhador para

. (f) RU§SOMANO, A Estabilídade do Trabalhador na
19?0, pá9. 14.

Empresa, Ed.I(onfÍno,
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conservar seu po§to enquanto o deseter e o empregador carecer de ceusa Justa
para poder des,pedl-1o."; RODOLFO A. NÁPOLI (Derecho del TrabaJd y de la
§egurtdad Social, ed. La Ley, 1969, pág. U9): .'Ern um sentido amplo, a esth-
btlldade condste no .direito do trabalhaôor de se ma,nter no emprego enquanto
uão medeie nenhuma das Jusües causas de resclsão contratual.,,; MARIO L
DEVEAIJ (Ltneamtentos de Derecho ail ftamio, ed. TEÀ, 1g56, pôg. 315): ..A

establlldade, no sentido próprlo, consisüe no dlrelto do empregad.o d.e conserrs,r
o posto durante toda a vida laboral (ou seJa, no caso de edsttrem aposentadorlas
ou pensões prir velhlce'e incapacldade, até quendo adqutrir o dtreito à apmen-
tadorta ou pensâo), não podendo ser declarado cessado ânües do reÍerldo momento,
senáo por algumas'das c&usa,s taxotlvamente determüradas. Do ponto de vlste
JurÍdico o contrato de trabalho com dlreito à estabütdade apresenta-se, pols,rcomo
um contrato Éor tempo determinado, no qual o ténnlno corncide com o nomento
em que o trabalhador logra a ldade previste para adqulrlr o dtreito à aposentado-
rla ou pensáo, ou a flxada pelo ordena,mento JurÍdtco geral ou especlal, como
llmite máximo para sua prestaçâo laboral."; BAR.ASSI (Il Dtritto del .Lavoro,
Gluffré, 1949): "A estabilldade náo é senáo uma, pennanência mais energlcemente
garantida, porquanto mediante ela o ürabalhador encontra-se mals soltdamente
incorporado à empresa."; JUAN D. POZ.ZO (Manual Teorlco Practlco de Derecho
del rrabaJo, Eüar, 1961, pá9. 412): "Na doutrina e na leglslação modernas,
Íala-se de uma restrição imposta ao empregador para despedir.(§ seus empne-
gados; diz-se que existe um direito à estabilidsde no emprego e até um di.relto
de propriedade sobre e§te"; $'NE§TO R. KATZ (La estabilldad eu el empleo,
Depalma, 195?, pê9. 3): "Entendemos por estabÍüdade, confoime DE\IEAL,I, o
direlto do trabalhador de conserva;r o pmto durente toda sua vtda laborol, não
podendo ser declarado cessante anües de dlto momento, senáo por cÊr6as taxstt-
vanoente determlnadas."

A doutrina considera a estabilidade um direito subjetivo do
trabalhador na defesa do mais_ valigs.o !"* jurr4ico de qúe dispõe
como tal, o seu emprego, meio de subsistência própria e familiar.

Na ÂIemanha, a despedlda de'rrn f,J6[a[5gdor com mats de sels meses
de servigos contÍnuos na mesm& empresa e que tenha 20 anos de
idade é Juridicamente lneflcaz se destltulda de tusttÍtc@o soclal. No
México, a let dispõe: "Se no juÍzo competente náo comprova o patrôo
a c&us& da resclsã,o, o trabolhador terá dlrelto de escolher ou a rrlu-
tegração no trabalho que executava, ou uma lndenlzação lgual a três
meses de salárto. Terá, ainda direito, qualquer que seJa a açáo lutenta-' 
da, aos salârios vencidos desde a date da despedida até que se cumlrÍs, a,

. decisão definitiva proferida pela Junta de Conciliagão e Arbltragem,'.
O patráo ficarô tsento da obrlgação de reürtegrar o trabalhador, me-
diante o paepmento das indenlzações prevlstas, quando se trate de
trabalhadoles leue tenham axrtigüidade menor de dols anos, quando
provar perante a Junta de Conciliaçâo e Ârbltragem qlre o traba-
lhador, em razão do trabalho que presta ou pelas caracterÍsttcas de
nras fun@es, está em contato dlreto e permenente com ele e a Junto
conslderar, levando e'n conta as ctrcunstânclas do caso, que náo é
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possÍvel o desenvolvimento nonnal da relação de trabalho e quando se
tratar de aprendizes, empregados de conÍianga, doméstlcos e traba-

I lhadores eveuüuais.

' E* outros sistemas jurídicos, a estabilidade é assegurada a determÍ-
nadas caüegorias profissionais, corno na Argentlna com os bancârios
que náo podem ser despedidos após seis meses de serviço.
Nos Estados Unidos náo existem disposições legals regulando a esta-
bilÍdade, porém as convenções coletivas de trabalho podem garantir
aviso prévio ou salário-desemprego, de duraçáo. e valor variáveis se-
gundo as negociações desenvolvidas em cada categoria.
Na França náo há a estabilidade absoluta, mas a relaüiva aüravés de
disposições legislativas garantindo relntegragáo do empregado nos ca-so.s

' de acontecimentos de guerra, serviço milÍtar, bem como estalecendo-se
um sistema amplo de suspensões do contrato de trabalho e de repa-
ragões indenizatórias nos despedimentqs do trabalhador.
Na Bélgica, a rrintegração no emprego é garantida eos delegados
sindicais e aos candidatos em eleiçóes sindicais.
Na Rússia, o diretor da empresa pode dar por resclndido o conbato
de trabalho, em 'especlal quando o despedimento se flzer necessário
por motivos de produçã,o, porém o Tribunal tem poderes de reintegrar
o trabalhador.se não houver justo motlvo para a resclsão do contrato
srndicais e aos canditlatos em eleições sindicais.

2. DOUTRINA

Ao trabalhador deve ser assegurada a continuidade do
-eontrato de trabalho, quer porque ao incorporar-se na
empresa adquire propnedade do ewrego, como diz
RIPERT; quer porque é legítíma a s1ilL pretensõ,o de con;
ttnurÃ,ade correlata co'tn os fíns yrmanentes da empresa,
como ensina CABANELLAS, quer porque o emprego
é o meio para garantir-lhe a subsistência; quer porque
a estabilidade é arma de combate ao desemprego; quer
porque os fins sociais da empresa moderna a exigem.
A estabilidade fere a liberdade contratual das partes e,
especialmente, do empregador em despedir e é fraudada,
na prática, pelos despedimentos antecipados e obstativos;
o trabalhador estável acomoda-se e se torna desidioso;
estes são os seus aspectos negativos.

A opinião predominante dos juristas, no entanto, é favorável a
essa instituição.

DESPONTIN reúne, como argumentos que a justificam a garantia
de percepção do salário do trabalhador, única fonte de ingressos eco-
nômicos, pessoal e familiar; a maior tranqüilidpde que traz para a
úormalidade das relações trabalhistas e, conseqüentemente, o au-
mento da produção; e a possibilidade de maior especialização pro-
fissional do trabalhador e sua maior capacitaçáo para o descnpenho
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de um cargo. Razões contrárias à instituição da estabilidade, são o
verdadeiro direito de propriedade sobre o cargo, trazendo abusos e
estancamento de indivíduos em funções para as quais não têm apti-
dão ou condições profissionais; a fálta âe estímulo que permitã o
progresso do trabalhador; o desaparecimento da autonomia e do
poder discricionário do empregador que ao suÊmeterrse à existência
da permanêniia de um pessoal não apto ou desnecessário, impede
a transformação empresária e sua evolução para outras atividades
produtivas.' NÁPOLI (') sustenta que "a estabilidade, se bem que do ponto
de vista econômico pode resultar incompatível com o desenvolvi-
mento - pois este êxige contínuos deslocamentos e modificações
em todas as ordens, especialmente quanto ao elemento humanó, -sob o prisma da justiça social náo se pode prescindir dela, consi-
derado que o fim último a que se propõe é lograr a segurança e
o bem-estar de cada indivíduo". !

Para CABANELLAS 1a; "se ao empregado público deu-se a
estabilidade no emprego por razáo ,de eontinuidade dos fins do Es-
tado, é dado admitir também {uê, sendo permanentes os fins da
empresa, porquanto está destinada essencialmente a produzir, deve
dar-se ao trabalhador, incorporado a essa produçáo, a necessária
estabilidade no emprego".

DESPAX (n) entende que "todo melhoramento real da eondi-
ção dos assalariados supõe, doravante, o funcionamento de uma po-
lítica de estabilidade no emprego que, se náo suprimir, pelo menos
atenue o sentimento de Ínsegurança que invade o trabalhador amea-
çado da perda de seu ganha-pão, de uma hora para outra. Trata-se,
sem dúvida alguma, de uma das constantes do moderno direito do
trabalho. Tecnicamente, o problema proposto pelo reforço do laço
contratual que une o empregador ao assalariado, é de difícil solu-
çáo. A estabilização da relação contratual não poderia ser obtida,
em caso algum, contra a vontade dos próprios interessados. Tam-
pouco poderia ser feita abstração dos imperativos de ordem econô-
mÍca que se opõem a uma estabilidade completa da mão-de-obra".

Para MARIO DE LA CUEVA (u), "a . estabilidade dos traba-
lhadores em seus empregos é problema presente do direito do tra-
balho, porque é um suposto necessário para a realização da segu-
rança'social. Se o homem tem o dever, mas também o direito
de trabalhar; se a sociedade tem o dever de proporcionar a cada
trabalhador uma ocupação que permita conduzir uma existêncÍa em
harmonia eom a dignidade da pessoa humana; e se, finalmente, na

(2) Op. cit", pá9. 120.
(3) Op. cit, pag. ?05:
(4) Le droit du travail, trad. ,,O Dlreito do Trabalho", Dlfusáo Euopéira do

Llvro, 1968, pág. 89.
(5) 0p. clt., pág. ?55.
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medida em que a sociedade não satisfaça essa obrigaçáo, tem o
dever de facilitar ao trabalhador os recursos necessários para sua
rLbrirtêrrcia, pareee-nos ind.ubitável que a estabilidade noi empre-
gos tem que ser um dos pilares da segurança social".

DEVEALI (u) ensina que "a estabilidade constitui uma aspi-
ração de amplos setores de trabalhadores, que se propõe conse§úir
mediante ela, certa segurança no emprego. Trata-se de evitar os
despedimentos arbitrários, decorrentes de meros .caprichos ou por
motivos extremamente fúteis, que de um dia para outro podem
levar o trabalhador e sua família à miséria e ao desespero. A es-
tabilidade importa, com a segurança do trabalho, .a do. salário cor-
respondente, que é o fator mais importante para a tranqüilidade do
trabalhador e de sua família".

KROTOSCHIN (t) escreve que "é notável a tendência para
estabilizar a relação de trabalho. Facilita-se a manutenção do vín-
culo apesar de possíveis inconvenientes de ordem econômica ou
disciplinar, mediante a instituição da suspensão do eontrato, redu-
zindo, desse modo, os casos de dissolução. . . A idéia da estabilidade
penetrou 'no direito laboral moderno como um dos seus fatores
mais importantes e fecundos. Sua realização paulatina, têcnica-
ménte aperfeiç'oada, evitando excessos, poderá servir eficazmente
para o progresso ulterior do direito do trabalho".

Para ERNESTO R. KATZ, "as vantagens da estabilidade para
ambas as partes sociais superam os inconvenientes que talvez po-
deriam resultar dela. Ademais, a estabilidade real dá mais tran-
quilidade econômica e espiritual ao obreiro e sua família. Para
obrigp-Io a produzir, segundo o conteúdo do contrato de trabalho,
os patrões não necessitam da sua instabilidade, porquanto a juris-
prudência admite.o despedimento sem indenização em caso de pouco
rendimento, ausência ou falta de vontade no trabalho. Finalmente,
é necessário melhorar as relações humanas nos estabelecimentos,
por todos os meios aptos e razoáveis; a estabilidade em sentido
próprio representa um deles e impede despedimentos arbitrários e
caprichosos".

PINTO ANTUNES (t) entende que a estabilidade representa
um excesso de proteção e é contraproducente porque elimina o eficaz
estímulo a uma colaboração útil e fecunda derivado da possibilidade
de despedimento.

Para CESARINO JúNIOR (n) as objeções e críticas à estabi-
lidade náo passam de verbalismos e a defesa da instituiçáo é feita
com base nos seguintes fundamentos: a) não há provas de que a
estabilidade diminui a produtividade; b) a desídia do empregado

(6) Op. cit., pág. 521.
(7) Tratado Púctico de l)erecho ilel Trabajo, Depalma, 1962, vol. f, pág. 536.
(8) Os direitos do homem no regime capitalista, Sáo Paulo, 1947, pâ9. 64.
(9) Estabilidaile e fundo de garantia, Forense, 1968.
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pode ser punida com o seu despedimento; c) é natural uma ligeira
restriçáo nas atiúdades das pessoas mais idosas; d) a melhor ma-
neira de evitar as despedidas obstativas é garantir a estabilidade
ao empregado com um ano de serviço ou menos, isto é, apenas
transposto o período de experiência; e) o homem deve ser o fim
das átividadei do próprio homem e não o meio fara a produtivi-
dade como um fim, õ'que leva à estabilidade; f) a estabilidade é
justificada por um fundamento filosófíco, como resulta dos ensi-
namentos de João XXIII (Mater et Magistra, ns. 73 e 74), porque
"é eompletamente falso atribuir-se ao capital ou só ao trabalho
aquilo que se obtém com a ação conjunta de um e de outro, e é tambéq
de todo injusto que um dêIes, negando a eficácia da contribuição
do'outro, se arrogue somente a si tudo o gue se reaüza"; por um
fundamento psicológico, dada a necessidade do elemento segurança
no moral dos empregados; por um tundamento soeiológi,co, dada a
necessidade social de reconhecer e encorajar a permanência no em-
prego; por um fundamento econômico, porque a antigüidade dos
empregados também é fator de aumento de produtividade das em-
prêsas; por um fundamento político, porque a estabilidade é urn
fator de coesão social e política, levando a integração do empregado
à empresa e tornando-o aliado da sua sorte; e por um tunduxnento'
jurídico, pois o direito de despedir o empregado náo é absoluto.

CATHARINO ('o) sustenta que "a estabilidade é, no plano das
relações isingulares'.de trabalho, o mais característico inJtituto do
direito do trabalho.' Se, por um lado, não limita nem de leve, a
demissão, por outro, favorece a segurança econômica do empregado.
Em síntese, a estabilidade facilita a liberdade real".

3. A ESTABILII)ÂDE COMO DIBETTO-MEIO

A estabilidade é um direíto-meio e não um direíto-fim.
É o meio de obrigar o respeito do emqregador por outros di-

reitos trabalhistas do empregado, no curso do contrato de trabalho.
É uma condiçáo de realização desses inúmeros direitos lesados,

cuja reparaçáo júaicial nem sêmpre pode ser inÍentada pelo trà-
balhador, sob pena de perder o emprego.

As partes não estão no mesmo nível, huma relação de empre§o,
daí dizer-sg que a legislação trabalhista visa dispensar uma proteção
jurídica capaz de compensar a desigualdade econômica entre em-
pregado e empregador.

Esse desnível não é cerebrino, mas real,. concreto.
A experiência mostra, com maior freqüência do que se possa

supqr, que o empregado muitas vezes é despedido por meras razões
de caprichb ou de vingança. É o que ocorre quando testemunhar
numa .reclamação trabalhista de'colega. Também pode acontecer

(10) Eul ilefesa ila Establlidade, l,Tt. Editôro, s/d. (11) Deveall, oP. ciü
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nos casos de pedido de aumento de salário, ou protesto contra a
alteraçáo de função, ou de recusa de serviços alheios ao contrato etc.

S4 o empregado' precisa do emprego e do salário, o que é
normal, ingressar com ação judicial para a manutenção ou a re-
paração dos seus direitos violados é uma temeridade. Sujeita-se
ao despedimento e com isso sofre a sanção maior, de natureza ali-
mentar, a perda dos seus meios de subsistência.

Assim, ou se conforma com a situaçáo ilícita e prejudicial, ou
contra ela reclama, pondo em jogo a própria continuidade da re-
lação de emprego; nenhuma dessàs hipóteses é desejável.

Nessas condições, a estabilidade, logo nos primeiros meses, como
propõem alguns autores, é uma condição de realização dos direitos
do trabalhador.

De nada adianta a legislação dispensar uma proteçáo ideal e
utópica ao empregado, se não cercá-lo das garantias necessárias para
que possa válida e eficazmente por elas protestar e agir judicial-
mente sempre que necessário e sem o risco de ser despedido.

A estabilidade, portanto, é fundamental para o Direito do Tra-
balho, meio necessário e absolutamente indispensável parâ o seu
desenvolvimento e sedimentação. Sem ela, }ril uma ilusória im-
pressão de observância da ordem jurídica. A lei trabalhista não
cumpriria os seus fins.

4. NATIIREZA JIIR,ÍDICA

Dentre as orientações profostas pela doutrina, püâ explicar
a natureza jurídica da estabilidade, encontram-se as seguintes:

a) Estabitid,ad.e cotno Díreito Preutiilenciú,rio

A estabilidade é entendida como um direito consentàneo
com os benefícios previdenciários, com os quais se acharia em ín-
tima conexão, de modo a se ligarem, a estabilidade e as aposenta-
dorias do empregado, formando um só processo contínuo de garantia
econômica dos ingressos alimentares do trabalhador. Assim, ces-
saria a estabilidade com o início das aposentadorias. Visa-se, dessa
Íorma, a preservaçáo do salário e dos meios de subsistência do tra-
balhador. Seria um instrumento de segurança social.

b) Estabílidade corno contrato de duração determínada

A estabilidade é entendida, também, como um contrato de tra-
balho de duração determinada, cujo termo final coincide com o
momento no qual o trabalhador .adquire a idade prevista para a
sua aposentadoria (").
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c) Estabílídade corno direito Íeal de propriedade

Parte do pressuposto de que a propúedade da empresa per-
tence em parte ao Trabalho, havendo um verdadeiro direito de
propriedade do trabalhador sobre o emprego. Assim, o despedi-
mento do empregado seria um ato lesivo deàse direito de que a
estabilidade é mera decorrência. "O emprego seria :um bem sobre
o qual o empregado teria um direito real, dito absoluto, de eficácia
universal (erga omnes), oponível a qualquer pessoa, exercido por
seu titular, o empregado, .direta e irdediatamente sobre a "coisa".
lus i,n re, e náo in personaml' (t?) 

,

d) Estabttíd,aile corno direito ínstítucional
Como a empresa é considerada, pelo institucionalismo, de modo

muito particular, isto é, eomo uma instituição, a estabilidade, ise-
gundo essa corrente do pensamento, é uma realidade decorrente
dessa estrutura. A instituiçáo pressupõe uma certa fixaçáo, uma
organização hierarquizada, permanecendo como idéia inserida e po-
sitivada no grupo social. O empregado participa da instituição, da
qual não deve ser afastado sem razões relevantes. A estabilidade
"opõe-se ao que é instável, transitório ou temporário" (18).

e) Estabitídad"e como di,reíto constítucíonal optatiuo
LAMARCA entende que no Brasil a estabitidade 'ié, hoie em

dia, direito constitucional optativo". A Constituiçáo assegura ao
trabalhador estabilidade, com indenização, ou fundo de garantia
equivalente ('n).

f) Estabilidade como direíto ao emprego

A estabilidade tem um fim, "garantir a permanência do tra-
balhador em seu emprego" ('6)

Cria a persistência do vínculo jurídico e não a sua substituiçáo
por créditos ou indenizações, salvo em situações excepcionais. Assim,
a natureza jurídica da estabilidade é a de um direito subjetivo con-
ferido ao empregado no sentido de atribuir{he o poder de per-
manecer no emprego.

E.STABILIDADE E INÂMOVIBIIJDADE

EstÍibilidade não se confunde com inarnovibiüdade. Esta, como Írisa CA-
TIIÂRINO, exalta a estabilidade (16).

Inamovibllidade é o direito de não ser removido do cargo, a náo-ser por
lniclatlva própria, por força de lei ou do contrato. Nas,relaçóes JurÍdtcas tra-

(12) Catharlno, op. ciü, pág. 74.
(13) Catharino, op. cit, pâ9. W.
(14) Antonio Lamarc&, Conúrato Iniliviitual, de Trabalho, RT, pá9. 199.
(15) Cesarino Júnlor, op. cit,,,pág. 80.
(16) Op. ctt.
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balhistas as transfer€nclas ou alterações devem ser bilaterals e náo preJudiciaiq
.(apt. 468, C.L.T.). Estabiltdade é dtrelto ao emprego, portanto mais a,urpl6.
.â§slm, o direito à Íunçáo (inamovibüldade) e o direiüo âo emprego (estabilrdade)
têm dlmensões diferentes.

Sobre o assunüo, CABANELLAS frisa que "umâ coisa é a estabilidade no
em$rego e outra a lqamovibilidade absoluta dos trabalhadores. A segunda
conflgura uma tendêncla na ordem legislativa que impede que o ürabalhador
posse ser removldo sem justa causa do posto que ocupa. Â prlmeira é o direlto
com que o trabalhador conta para náo ser remsvldo do emprego que desempenha,
salvo se houver Justa causa". (17)

5. CLA§SrmCAçÃO

Quanto ã, sua ertensdo, diz-se que a estabtlidade é ampla quan-
do significa a impossibilidade de despedimento do empregado.
RUSSOMANO a' denomina estabilídade absoluta ou próprta. CE-
SARINO JR. fala em esüobilidade pbópria, real, oerdadeíra otl obso-
luta, para designar a mesma realidade. Estabilídade restrita é o
complexo de normas que dificultam a rescisáo do contrato de tra-
balho, como indenizações, aviso prévio, suspensões e. interrupções,
etc. RUSSOMANO prefere falar estabílidade relatioa, porque "a
despedida é, meramente, dificultada através da obrigaçáo do'em-
pregador de indenizar" (t8). CESARINO JR. emprega a expressão
estqbilxdade imprópria que ocorre "sempre que se procura conse-
guir a permanência no emprego tão-somente através da condenação
do empregador ao pagamento de uma indenização nos casos de
despéclida injusta" (tn).

Quanto à fonte de que emana, a estabilidade pode set conüen-
cional ou norrnatíua, conforme provenha da autonomia negocial dos
interessados ou da norma jurídica.

Quanto ao dmbr,to 
-pessooÍ de aplicação, a estabilidade pode ser

geral, quando instituída genericamente em benefício de tãdo em-
qlegado, ou- especiol, quando benefieia uma determinada categoria
(Ex.: bancários, na Argentina).

6. EVOLUç.ã,O DA LEcrSr,AçÃO BB,A§rLErB,A

a) O Direíto Públr,co

A idéia da estabilidade surgiu inicialmente no Direito Público.
A Constituição do Império (art. 149) dispunha que "os oficiais

do exército e armada náo podem ser privados das suas patentes,
senão por sentença proferida em juízo competente". E a Constitui-

(f7) Op. cit., pág. 703.
(18) Op. cit., pá9. 13.
(19) Op, cit., pág. 16.
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çáo da República (1891) declarou que "os oficiais do exército e da
armada só perderão suas patentes por condenação em mais de dois
anos de prisáo pasiada em julgado nos tribunais competentes (art.
76)". Quanto aos juízes federais, assegurou a vitaliciedade (art. 5?).

Na vigência da Constituiçáo de 1891, a lei 191-8, de 30 de setem-
.bro de 1893, dispõe que os empregados de concurso só poderiam ser
demitidos em virtudd de sentença judicial, entendendo-se por empre-
gados os funcionários da Fazenda (,0).

A estabilidade dos servidores públicos passou a ser uma conquista
previstas em diversas leis, a partir da Lei 2.924, de 1915, que pioÍbia
a sua livre exoneraçáo desde que com dez anos de serviços, sedi-
mentando-se na legislação posterior, da mesma forma que a üta-
triciedade e a inamovibilidade dos magistrados. i

b) A Lei Etóí Chaues '

Em 191? foi apresentada emenda a projeto de lei, prevendo a
impossibilidade de despedimento dos operários depois de 5 (cinco)
anos de antigüidade no serviço salvo nos casos de infraçáo que pet-
mitisse a rescisão contratual, porém não veio a ser acolhida.

No entanto, na Lei Elói, Chaues, de 24-1-1923, a estabilidade tor-
nou-se uma realidade no Brasil.

O artigo 42, desse diploma legal, dispos o seguinte:
"Depois de 10 anos de serviços efetivos, o empregado das em-

presas a Que se refere a presente. lei só poderá ser demitido no
caso de falta grave constatada em inquérito administrativo, pre-
sidido por um engenheiro dê Inspetoria e Fiscalização das Estradas
de Ferro".

Destinava-se, eomo se vê, à proteçáo dos ferroviários, em bene-
fício dos guais instituia uma Caixa de Aposentadoria e Pensões e
assegurava outros direitos, dentre os quais a estabilidade.

Seguiram-se outras leis, estendendo o âmbito de aplicação dessa
lei para o pessoal das empresas de navegação marítima ou fluvial
(Lei 5.109, de 1926), püâ o pessoal dos transportes urbanos, luz,
força, telefole, telégrafos, portos, águas e esgoios (Decreto 20.a65,
de 1.0-10-1930; para os bancários (Decreto 24.6L5, 9-?-1934) (ri).

c). A Lei 62, ile 1935

A Lei 62, de 1935, instituiu a estabilÍdade de um modo geral
para todos os empregados da indústria e do comércio.

O artigo 10 foi redigido nos seguintes termos:

Catharino, op.. e{., pág. 185.

D.'24.615, de 9.?.1934, art. 15: "Áo empregado em banco ou cas& bancárls,
a parttr da data da publicaçáo do presente decreto, é assegurado o direito
de efetirldade, desde que conte dois anos ou mais anos de serviços presta-
dos ao mesmo esüabelecimento..."

(20)

(21)
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"Os empregados que ainda não gozarem dâ estabilidade que as
leis sobre institutos de aposentadorias e pensões têm criado, desde
que contem 10 anos de serviço efetivo no mesmo estabelecimento,
nos termos desta lei, só poderáo ser demitidos.por motivos devida-
mente comprovados de falta grave, desobediência, indisciplina ou
causa de foqça maior, nos termos do artigo 5.o".

O artigo 5.o enumerou hipótêses de justa causa (rr).
Essa generalização da estabilidade para todos os Índustriários e

comerciários, foi recebida por ADAMASTOR LIMA como um con-
siderável dano decorrente para a indústria e o comércio (rt). E
por HIROSÊ PIMPÃO com as seguintes palavras: "Depois'de ter
passado uma verdadeira existência trabalhando para o mesmo em-
pregador; depois de ter adquirido grande habilidade no desempenho
de um serviço que vem exercendo há longo tempo, seria grave in-
justiça que a lei permitisse que tais empregados, mediante uma in-
denização, pudessem ser dispensados. E seria uma injustiça não só
porque esses empregados teriam que buscar novo emprego concor-
rendo com empregados mais novos, menos cansados, sem grandes
encargos de família, podendo, por isso mesmo, aceitar condições
menos exigentes que as de um empregado velho, cheio de responsa-
bilidade, como'também porque tal empregado seria possuído de forte
desânimo. Ainda se daria o fato deplorável de um empregado
nessas condições adquirir a consciência de que de nada vale esfor-
çâr-se, pois depois de ter eontribuído para o progresso da empresa,
é posto na rua como qualquer empregado com pouco tempo de ser-
viço--e sem experiência. Tal empregado, ou teria de eomeçar de
novo, sem o entusiasmo de quem vai procurar emprego sem ter
tido ainda desilusão alguma, ou se entregaria à fatalidade do des-
tino,'indo, de queda em queda, até a mendicância, que é um pesado
encargo para a vida do Estado. Para se evitar tudo isso, a lei 62
assegura o direito de estabilidade aos empregados que tenham já
trabalhado efetivamente para o mesmo empregador, durante 10
anos. Tais empregados só podem ser dispensados se ocorrer uma
das seguintes circunstâncias: a) falta grave; b) desobediência, ou
c) um dos casos de força maior, tudo nos termos do artigo 5.o, da
Lei 62" ('n).

Observe-se, no entanto, que mesmo antes da Lei 62, no plano
constitucjonal, a estabil,4ade já estava admitida, embora não regu-
lgmgntada, proteqen§o algumas categorias profissionais. o artigo f3l
da constituiçáo Federal de 1934, dispunha que "a lei orgâniia de
empresa estabelecerá regras relativas ao trabalho dos redatóres, ope-
rários e demais empregados, assegurando-lhes estabilid.ade e apo-

Ver CapÍtulo *Justa causa".
Deryeilida injusta, pág. 200.
Despeilida lnjuster pág. 95.

(22'
(23)
ío4)
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sentadoria'l. E o artigo 150, letra "f", do rnesmo diploma legal, de-
clarava o seguinte: "Compete à União... reconhecirnento dos esta-
belecimentos particulares de ensino somente quando assegurarem .a
seus professores a estabilidade, enquanto bem servirem, e uma re-
muneração condigna".

Porianto, o empregado com mais de L0 
"ror, 

não podia ser des-
pedido a não ser nos casos expressos na Lei 62, cabendo o üreito
de reintegração. O processo de investigação da falta grave, pelo
Decreto-lei 39, de 3-12-1937, era feito perante as autoridades do Mi-
nistério do Trabalho, Indústria e Comércio e julgado pelas Juntas
de Conciliação e Julgamento. Com a superveniência,dõ Decreto-Iei
L.?37, de 1939, que organizou a Justiça do Trabalho esses inquéritos
administrativos passaram a ser apreciados pelos Conselhos Regib-
nais, cabendo à_s J.11!as apenas tentar a conciliação. Por forçJao
Decreto 2.85L, de 1940, passarâm, os inquéritos, a ser ajuizados pe-
rante as Juntas de Conciliação e Julgamento, no prazo de B0 dias, a
partir da suspensão do empregado que incomesse em falta.

No plano constitucional, a carta de 193? (art. 1B?, alínea "f")
manteve a estabilidade, da mesma forma que a Constituição de 1g46
(art. tr57, inciso xII). o Decreto-Iei 4.362, de 1.g42, permitiu a re-
nún-cia prévia da estabilidade, para evitar o desemprógo dos traba-
lhadores com mais de 45 anos.

d) A Consolidação das Leis do Trabatho

A Consolidação das Leis do Trabalho (Decreto b.452, de 1.o-5-
1943) dedicou à estabilidade um capítulo especial (Título rV, Capí-
tulo VII, arts. 492 a 500).

Manteve o direito de permanecer no emprego para os empre-
gados com mais de 10 anos de serviço na mesma empresa, abrindo
exceções somente quanto à falta grave ou circunstância de força
maior devidamente comprovadas, únieos motivos que permitem a
rescisão contratual

Nesses casos, à empresa compete instaurar o inquérito judicial,
perante as Juntas de Conciliação e Julgamento, da Justiça do Tra-
balho, para provar os fatos típicos.

O empregado acusado de falta grave poderá ser suspenso de
suas funções, permanecendo essa suspensáo até o final do inquérito
judicial.

Se provada a falta o contrato de trabalho será judicialmente
declarado rescindido a partir da suspensão. :

Não demonstrada a imputação feita ao empregado, será reinte-
grado no emprego, com o direito dos salários bem como demais van-
tagens econômicas e funcionais gerais verificadas durante o seu
afastamento.

Se, a critério do Juiz do Trabalhp, a reintegração for desacon-
selhável, dada a incompatibilidade entre empregad.o e empregador,
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será, por ato da autoridade judicial, convertida a reintegração em
indenizaçáo, cujo valor corresponderá ao dobro da indenização sim-
ples normalmente devida em casos de despedimento sem justa causa.
À mesma indenização é garantida ao empregado nos casos de extin-
ção da empresa ou fechamento de estabelecimento, filial, agência ou
supressão de atividades, bem como desde que ocorra a despedida
obstativa, isto é, o despedimento do empregado com mais de I (nove)

""otifu"# rTill"S; u*n""u"dos são protegidqs pera estabuidade. A
lei excluiu do âmbito'da sua aplicação os exercentes de cargos de
diretoria, gerência e outros cargos de conÍiança.

O pedido de demissão do estável é cercado de especral cuidado.
Só será válido desde que formulado com a assistência do respectivo
Sindicato e, onde nâo o houver, da autoridade do Ministério do Tra-
balho ou da Justiça do Trabalho.

e) Constítur,çã.o de 7967 e a Lei, 5.707, de 1966

A Constituição Federal de 1967 tornou a estabilidade um direito
optativo, como frisa LAMARCA.

Dispõe no artigo 158, inciso XIII, o seguinte:
"...estabilidade, com indenizaçáo ao trabalhador despedido, ou

fundo de garantia equivalente".
Assim, ao empregado é dado escolher o regime jurídico a que

será submetido na empresa, ou o sistema da Consolidaçáo das Leis
do Trabalho que preve um direito de indenização de antigüidade e
de estabilidade após 10 anos de serviços prestados ao mesmo empre-
gador ou o regime do fundo de garantia do tempo de serviço, intro-
duzido pela Lei 5.107, de 13 de setembro de 1966. A escolha de um
desses dois regimes jurídicos prejudicará, conseqüentemente, o outro.

7. COI{TRATO DE TB,ABAI,EO DO E§TÁYEIJ

a) Constituíção da garantia da estabílidade

Surge o direito de náo ser despedido do emprego quando o em-
pregado completar 10 anos de serüços para o mesmo empregador.

Exeluídos seráo da contagem da antigüidade do empregado os
períodos considerados de suspensáo do contrato de trabalho e que,
portanto, não se somaráo ao seu tempo de serviço para o fim em
questão.

Somados serão, no entanto, os períodos descontínuo§ nos quais o
empregado trabalhar para a mesma empresa, salvo aqueles ao fim
dos quais tiver sido indenizado ou cometido falta grave.
' Jâ decidiu o Tribunal Superior do Trabalho que "as sucessivas

rescisões indenizadas, seguidas de readmissão do empregado, após o
término dos correspondentes períodos de aviso prévio, evidenciam
fraude à lei que torna inaplicável o estatuído no art. 453 da CLT.
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Somam-se, em conseqüência, os diversos períodos a Íim de reconhe-
cer . a estabilidade empregatícia que as rescisões abusivas visaram
evitar" (RR.E. t.024168, rel. Min. Arnaldo Sussekind, TP., in RTST,
1969, pág. 167). O mesmo Tribunal julgou que "o empregado está-
vel que continua trabalhando após a indenizaçáo e depois de algum
tempo é dispensado tem o direito de retornar ao emprego, compen-
sand.o-se a indenização com os salários a partir da reclamação" (RR.
2.479/69, rel. Min. Aldílio Tostes Malta, 3.u T., in RTST, 1969, pág.
167).'Nem 

todos os empregados adquirem a garantia da estabilidade.
É o caso dos exercentes de cargos de diretôria, gerência ou outros
de confiança imediata do empregador; ressalvado o cômputo do
tempo de serviço para todos os efeitos legais (art. 4gg, CLT). l

b) Estabítíd,ad.e síndical :

Consiste no direito ao emprego assegurado ao dirigente sindi-
eal, qualquer que seja o seu tempo de serviço para o mesmo em-
pregador

A lei veda a dispensa do empregado sindicalizado, durante o
exercício de cargo de direçáo ou representação sindical (art. 543, §
3.o, CLT). Mais que isso, dispensa a esses trabalhadores a mesma
garantia do emprego a partir do momento do registro de sua can-
didatura a esses cargos e até um ano após o final do mandato (Art.
25, Lei ã.10?).

Também o suplente de cargos de direção ou representaçáo sin-
dical tern o mesmo direito (art. 543, § 3.o, CLT).

São cargos de direção sindical os de Presidente do Sindicato,
mernbros da diretorÍa, membros do conselho fiscal e delegados sin-
dicais, inclusive das Federações e Confederações. Nestas, também
os membros do Conselho de Representantes, além dos membros da
Diretoria e do Conselho Fiscal, são exercentes de cargo de direção,
portanto estáveis.

Cargos de representação sindical sáo os existentes nas organi-
zações de Direito Público (Estado, Autarquias) ou de Direito Pri-
vado (Empresa, etc.), nos quais tà"ja, por lei, a participação de re-
presentantes sindicais. Citem-se os cargos de Vogal da Justiça do
Trabalho, membros das Comissões Internas de Prevençáo de Aõiden-
tes de Trabalho (CIPAs), etc.

O Tribunal Superior do Trabalho não reconhece a estabilidade
sÍndical aos dirigentes de associações profissionais e decidiu que "o
artigo 543 consolidado, assegurando estabilidade provisória aos mem-
bros de entidades profissionais, está inserto em parte da CLT que
regula a organizaçáo sindical, não protegendo, por eonseguinte, os
simples dirigentes de meras associações profissionais" (RR. 3.578/68,
Ac. de 15.4-69, rel. Min. Fortunato Peres Jr., in RTST, 1969, pág.
166). Já julgoü, po entanto, que "goza da estabilidade provisória
o suplente de ConÉelho Fiscal de Sindicato, pois faz parte da dire-

COMPÊNDIO DE DIR,ET'O DO TRABÂI.'HO

toria e a todo tempo pode ser convocado" (RR. 996/67, Ac. de 5-6-68;

rel. Min. Luís Menosii, in RTST, 19?0, pâg. 77). Negou, o mesmo

Tribunal, ao "delegado sindical designado pela Diretoria e não eleito
pela Assembléia,"-a estabilidade (RR.-4.933/66, Ac. de 27-4-6?, rel.
ifirr. Amaro Barreto, h RTST, 1970, pág. 81)

Se reintegrado no emprego, o portador-de estabilidade sindical
também terá-direito aqs ialários do período do afastamento (Ae.

TST., RR. 1.888/6?, rel. Min. trbrtunato Peres Jr., in RTST, 1970,

pág. 76)- - A estabilidadê sindical objetiva dotar os seus portadores de
maior autonomia e überdade no exereício das suas atribuições como
representantes dos interesses dos trabalhadores.

c) Despedicla. obstatíua

Denomina-se obstativa a despedida do empregado com o fim de

impedir a aquisiçáo da estabilidade no gmpregg'- ' A primeira condição para a sua configuraSlo- é o ternpo de ser'
oíço d,õ trabalhador. 

- A lei não contém esse dado.' Tod".ria, segundo a jurisprudência, "pfesume-se -obstativa 
à es-

tabilidade a'desfed,ida, sem jústo motivo, do empr-egaq, que alcançar

nove anos de sãrviço na empresa" (Súmu1a n.o 26, Tribunal Supe-

rior do Trabalho).
O segundo requisito é a ineristêncía de iusta causa ou de torça

maíor púa a rescisão do contrato de trabalho.
Asiim, se houve culpa do empregado ou se a ele é imputável a

respo_4sabíia"a" pelo fato, não sãrá reconhecida a natureza obsta-

tivã ão despedimento.
O presiuposto básico dessa figura é, portanto, -a fraude- 

_

o Tribunal superior do Trabalho (RR. 4.298[68, rel. Min. Ar-
naldo Sussekind, in RTST, 19?0, pâg. 77) decÍdiu que "abusa do di-
reito de resilir o contrato'de trabalho a empresa que, para reduzir
as despesas com o seu quadro de pessoal,- desped,e o empregado es-

pã"i"rii"ao com nove anos e onze meses d,e serviço, ao invés de in-
cidir os eortes.sobre empregadoS mais novos da mesma categoria".
Em outro pronunciamenío declarou o mesmo Tribunal -que "o sim-
pies fato dà tutu* sido despedidos vários empregados de seções di-
ir".r"t d.a empresa náo justifica a dispensa d_o empregad-o com mais

de g anos e O meses de óasa sem motivo ponderável, configurando-se
então a dispensa obstativa da estabilida4e" (RR. 6.25L/65, TP., rel.
úirr. Délio lt{aranháo, h RTST, 19?0, pág. 80). No entanto-, já re-
conheceu também que "náo se pode considerar obstativa da esta-

bilidade a dispensa de empregado com menos de I anos e 4 meses

de casa, quaoão se trata de úedida de ordem geral. destinada a re-
.duzir os gastos, sendo atingidos muitos empre_gadg!: (RF. L^.444/67,

rel. Min. Charles Edgard l\,iorÍtz, 3.u T., in ntSÍ, 19?0, pág- B0).
' Provada a fraudã e configurada, portanto, a despedida obstati-

va, o direito do empregado será o pagamento de indenizaçáo em

i*l

it,i:

li:
ll:i'
l::i:

;j'!
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dobro. Não será reintegrado no emprego porque náo havia ainda
atingido a estabilidade. Era, simplesmente, pré-estável. A comina-
ção em dobro tem mais o caráter de uma sanção destinada a coibir a
má-fé. Dispõe o artigo 499, § 3.o da CLT que "a despedida que se
verificar com o fim de obstar ao empregado a aquisiçáo de estabili-
da§.e, sujeitará o empregador a pagamento em dobro da indeniza-
ção prescrita nos artigos 477 e 478". A mesma .orientação da lei
foi acolhida pelo Tribunal Superior do Trabalho (RR. 699/67, rel.
Min. Raymundo de Souza Moura, 2., T, in RTST, 1970, pág. 81).

d) Modos de ertinção

O contrato de trabalho do estável náo é "ad perpetuum" e pode
ser extinto nos seguintes casos:

a) Acordo

Podem ajustar de comum acordo a rescisão do contrato de tra-
balho, a empresa e o empregado estável, nada impedindo que tal
ocorra.

Basta que haja livre disposição de vontade do empregado.
Poréin, o valor mínimo da indenização a ser paga por acordo

será de 60% do seu total
Dispõe o artigo 1?, da Lei 5.107 (Lei do'Fundo de Garantla do Tempo de

t*'.Hl 
contratos de trabalho que 

"oorr** 
mals de 10 (dez) &nqs, n& data da

publicaçáo desta Lei, poderáo ser rescindid.os a qualquer tcmpo, por liwe a.cordo
entre as partes. E, na ocorrêncra desta hipótese, o empregado receberá,, direta-
mente do empregador, a importância que conveucionar como ürdenlzaçã,o.

§ le - Se o empregado for optante poderá movlrnentar llrremente a conta
vinculada depositada a partlr da data da opção.

§ 2e - Para a validade do pedido de dernissáo é essenclal o cumprlmento das
formalidades prescritas no artigo 500 da Consolidação das Leis do Tlabalho.

§ 3e - A lmpoúâncla a ser convenclonada na forura deste artigo, nunca,
poderá ser lnferior a 60% (sessenta por cento) do que resultar da multiplicaçáo
dos anos de serviço contados em dobro, pelo maior salário mensal percebido pelo

empregado na empresa".

A basê sobre a qual recairá o percentual imposto pela lei como
mínimo a ser pago ao estável nos-casos de acordo para rescisáo do
contrato de trabalho será o valor correspondente à indenização cal-
culada em dobro. :

Não serão computados para esse fim, salários, férias, décimo ter-
ceiro salário, etc. Apenas a indenização de antigüidade, mais nada.
Assim, além de 60% da indenizaçáo pelo tempo de serúço, o em-
pregado receberá os salários, as férias vepcidas e o décimo terceiro
salário vencido. Poderá ou não receber outros valores segundo os
próprios termos do acordo celebrado. :

COMPÊNDIO DE DIR.ETTO DO TRABÂLIIO

Será homologado, o acordo, para que tenha eficáeia- jurídica. O

órgãp competentã para esse fim é o Sindicato e à sua fa1ta, a auto-
ridade pública trabalhista.

Ainãa que homologado acordo com pagamento inferior a 60%
da indenização, cabe ação judicial de cobrança d?l difererrç1s {e
indenização.- Decidiu o Tribunal Regional do_Trabalho,,de Sáo Paulo
que'"o aitigo 1? da Lei 5.10?/66, permitiu o liv-re acordo para a res-
disão dos cóntratos de mais de dez anos, condicionando-a ao paga-
mento de impoptância nunca inferior a 60% do.respe-ctivo tempo.de
serviço e coítfa o que está expresso em lei não pode prevalecer a

vontãde,das partes". As diferenças de indenização I serem e_rygidas

seráo aquelaÉ até o limite mínimo indenizatório de 807o. No en-
tanto, sé esse rigor é exigível quanto aos acordos homologados ex-
trajudieialmente, outra poderá ser a solução nos casos de acordos

Sudiciais. Nos inquéritos para apuraçáo de falta grav_e do emprega-
âo estável melhor será, em alguns casos, o acordo ainda que inferior
a 60% e desde que, dadas as condições do caso concreto desfavorável
ao trabalhador,- por certo ser-lhe-á a soluçáo mais benéfica. Daí
porque maior liberdade de atuaçáo deve ser _reconhecida ao Juiz
nessãs casos. Ressalte-pe também que os acordos judiciais procedi-
dos em processo côntraditório, são imutáveis, pois a eles se estende o

selo d.a coisa julgada, já que teráo a mesma eficácia d.a sentença.
No entanto, os acordos decorrentes de atos de jurisdição voluntária
e os acordos extrajudiciais não se .revestem das mesmas caracterís-
ticas, porque náo têm o efeito de coisa julgada.

b) --Demissõo

O estáyel pode demitir-se extinguindo-se o seu contrato d,e tra-
balho por sua iniciativa, portanto.

Diz-se que houve demissáo quando o empregado se resolve a dar
por findo o contrato de trabalho. Portanto, demissionário é o tra-
balhador que náo deseja mais o emprego e que comuniCa essa von-
tade ao empregador.

Nenhuma iestrição legal é feita quanto à demissáo do estável.
Deve, no entanlo, pré-avisar a empresa, sob pena de,_náo o fa-

zendo, sujeitar-se a uma penaüdade consistente na retenção dos sa-

lários até o montante do valor do aviso prévio náo dado, na forma
do artigo 487, § 2o, da CLT.

O ãstávei áue pede demissão náo terá üreito à indenizaçlao.
O pedido de dõinissão do empregado estável pregis-a ser. homo-

logado,^na forma do artigo 500, -aq C!f._ Essa formalidade é indis-
peãsável par'â a validade do pedido de demissão. Competente para
ã homololaçáo será o Sindicato da categoria-profissional. Nas loca-
üdades oãaã não existir Sindicato profissional, a, homologaçáo é feita
pàf" autoridade competente do Ministério do Trabalho. Também a
iustiça do Trabalho lem poderes p.art a homologação, no qptanto

someíte à falta dos órgãos acima citados.
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AMA:TIR,I MASCAR,O NASCIMENTO

A readmissão do estável que_ se demitiu pela mesma empresa
importará na soma dos períodos descontínuos ãe trabalho ?

De um modo geral, essa adiçáo da antigüidade anterior relativa
a outro ou outros contrátos de trabalho cumpridos com a mesma em-
pr-esa é admitida nos casos de_ pedido de ãemissão. o prejulgado
r.o 9, do Tribunal_superior do Tiabalho fixou essa orientaçao: ãE*
caso de readmissáo, tonta-se a favor do empregado o p"rioao de
serviço anterior encerrado com a saída espoirtâiea,,. úo há, em
prrncípio, nenhuma razáo relevante para qire outro raciocínio'seja.
feito quando se tratar de demissão 

-de 
empreg4do estávei. Como

conseqüência tem-se que o estável que ,oit" â trabalhar para a
mesma empresa depois de se demitir, continuará sendo estávei qual-
gugl que seja o sjg t_empo de serviço neste segundo contrato.- Jâtiniciará o novo pêríodo õontratual cãrcado da g=arantia da 

"riàniiidade que náo perdeu e que é reativad.a com aleadmissão. 
----^--;;

c) Eúinção da empresa óu d.e estabelecimento

$ -emprgsa pode extinguir-se por força mator.
A lei define Íorça maioi como tãao âcontecimento inevitável, em

relação à vontadg do empregador, e para a realização do 
-q"rf'urlã

não conêorreu, direta ou-indiretamenie (art. 501, ilry. 
L

, ,Assim, força maior será o acontecimento natural. Exs.: rnun-
oaçao, terremoto, etc.

Porém, a imp_revidência do empregador, exclui a razã.o de forçamaior (fut. 501, § 2.o, CLT)
o Tribunal s_uperior do Trabalho já decidiü que ,,tem direito à

indenização em dobro o,empregado estável dispónsado face- a um,i.-êi{ro que destrói totalmentel estabeleeimenio, visto que incên-oro não é evento imprevisível" (Ac. de 6-12-6?, Tp., RErvt..5.bg0,/66,rel. Min. Ary Campista, in RTST, 1g?0, pág. iOf ).
Portanto, a f91ça m-aior configura-se em situações excepcionais.Nem mesmo as dificuldades econãmicà+i"ã".uiras da empresa po-dem ser consideradas eomo tal, como reconheceu o Tribunal supe-rior do Trabalho: "Nãô ocorre a força maior quando a empresa,face a dificuldades financeiras decorrent"" ã"-politica econôÃica dogoverno, fecha alguns de seus setores, continúando a indúsiria empleno funcionameáto, e nessa hipótesÀ, or à*prugados estáváis não

especializados não podem ser despedidos, devãndã ser ,fràrruit"ao,
em outro setor da organização,, (ERR. 2.484/67, Tp., rel'. Min. An-
tônio Alves de Almeiida, in RTST, 1g?0, pág. 103)

cARvALHo DE MENDONÇA (25) entend.e que ..coso 
fcirtuíto é

o acontecimento devido às forças da natureza, estranho à obra d,o
homem,-como a morie natural,L raio, a chuva, o terremoto, a neve,
as inundações, as alterações dependentes da natureza das coisas, a
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moléstia, etc., e tmça mai,or, que muitos denominam caso fortuito de-
pendente do fato do homem, para distinguí-lo da espécie acima, que
chariramos caso fortuito dependente da natureza, é o fato ou obra
de terceiro fora de qualquer influência do devedor". CLÓVIS BE-
VILACQUA, no entanto, faz sinonimia entre força maior e caso for-
tuito.

Para o Direito do Trabalho interessa apenas verificar se houve
uma situação de impossibilidade da continuidade da rel4ção de em-
prego, decorrente de circunstâncias imprevisíveis e inevitáveis. Como
frisa ROBERTO BARRETO PRADO no seu excelente Tratado de Di-
reito do Trabalho 1e0;, 'ísó o fato imprevisível e Ínevitável passou a
ser considerado como excludente da responsabilidade do devedor.
Ora, o fato inevitável em relaçáo à vontade do agente vem a ser a
força maior. O conceito de caso fortuito, como se vê, foi assimi-
lado ao de'força maior".

A Íorça maior pode provocar a extinção da empresa e a conse-
qüente rescisáo do contrato de trabalho do estável pela própria im-
possibilidade de continuação do negócio.. Ocorrendo motivo de força maior que determine a extinção da
emprêsa, ao estável é assegurada indenização simples (art. 502 n.o
I, CLT). A lei foi coerente com o princípio de que a força maior
produz a reduçáo do valor das indenizações dos empregados pela
metade. Assim, quanto ao estável, também há a mesma redução.
Não será indenizado em dobro. Receberá, a título de iqdenização de
antigüidade pela rescisáo do contrato de trabalho, o comespondente
a um mês de remuneraçáo por ano de serviço efetivo ou por ano e
fração fgual ou §uperior a seis meses (art. 478, CLT).

Nos casos de extinçáo do estabelecimento em que trabalhe, mas
não cessadas as atividades da empresa, também prevalecerá o mesrno
critério ?

O artigo 502, da CLT, identifica as situaçóes. A extinçáo da
empresa ou de um dos seus estabelecimentos em que trabalhe o es-
tável, rescindirá o seu contrato de trabalho, garantida a indenizaçáo
simples.

A circunstância de força maior que náo provocar a extinção da
empresa ou do estabelecimento no qual o estável trabalhar, autoriza
também a rescisão do seu contrato de trabalho ?

O artigo 492 da CLT dispondo que "o empregado que contar
mais de dez anos de serviço na mesma empresa náo poderá ser des-
pedido senáo por motivo de falta grave ou circunstância de força
maior, devidamente comprovadas", deve ser entendido de.modo res-
tritivo às hipóteses de cessação da atividade. A força maior é um
acontecimento iresistível. Se a empresa a resiste continuando o
desenvolvimento das suas atividades, não poderá desfazer-se dos em-
pregados estáveis. Pode, no entanto, o empregador, desde que tenha

(25) Tratailo de Direito comercial Brasileiro, yól. vt, 1+ parte, ne 40?, pâg. gg4. (26) Op. cit., pág. 570.
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suportado prejuÍzos em razáo de força maior, reduzir o salário dos
seus emprêgados, enquanto persistir a situação excepcional, restabe-
lecendo-os integralmente, cessadas as causas determinantes dessa
redução. Acrescente-se que se a força maior é resultante de factum
pnnctpís e desde que a empresa ou o estabelecimento onde o está-
vel trabalhar venha a fechar, responsável pelo pagamento das inde-
nizações, também reduzidas pela metade, será o órgáo do Poder Pú-
blico responsável pelo ato de que resultou esse efeito.

Extinguindo-se a empresa ou um dos seus estabelecimentos no
qual o empregado estável presta serviços, sem a ocomência de força
maior, ser-lhe-á assegurada indenizaçã,o em' dobro, segundo o que
dispõe o artigo 497, da CLT.

Idêntico efeito ocorrerá êm se tratando de supressão necessáíia
de atividade, sem ocorrêneia de motiüo de força maior (artigo 498,

. CLT). Nesta hipótese, os contratos de trabalho dos estáveis que
trabalhem nas atividades suprimidas e que náo possam ser âprovei-
tados em outras funções correlatas, podem ser rescindidos pelo em-
pregador, mediante o pagamento de indenização em dobro. Se o
setor comercial de uma empresa é suprimido, continuando o empre-
endimento apenas com o setor industrial, podem ser rescindidos os
contratos de trabalho dos empregados estáveis do setor comercial.

Pode ser transferido o estável para estabelecimento de outra lo-
calidade se extinto o estabelecimento no qual trabalhar ?

O Tribunal Superior do Trabalho já decidiu que "vedada é a
transferência do empregado estável para localidade diversa do foro
da prestaçáo de serviços em ocorrendo a extinção do estabelecimen-
to, sem motivo de força maior" (Ac. de 20-11-67, TP., REM. 23/66,
rel. MÍn. ThéIio da Costa Monteiro, in RTST, 1969, pâg.247). Idên-
tica orientaçáo foi adotada em outra decisão: "No caso d{ extin-
çáo do estabelecimento, é ilícita a transferência do empregado está-
vel, sendo-lhe assegurado o direito à indenizaçáo. O disposto no
artigo 469, parágrafo 2.o, da CLT, aplica-se aos empregados em
geral, ressalvado o direito dos estáveis na forma do artigo 498, do
mesmo estatuto, que lhes assegura situação peculiar" (Ac. de 11-5-67,
2." T., RR. 4.665/66, rel. Min. Raymundo de Souza Moura, in RTST.,
1969, pâ9.2a». Também julgou, a Corte Trabalhista, que "a extin-
ção de'setor de atividade onde trabalha o empregado estável, sem
ocorrência de força maior, náo autoriza o empregador a impor sua
transferência para outra localidade, com mudança do seu domicílio
ou a obrigá-lo a trabalhar na mesmâ cidade, mas em funções alheias
ao contrato. Tratando-se de empregado estável, o art. 498 da CLT
é aplicável em detrimento do parágrafo 2.o do art. 469, de forma a
assegurar-lhe a indenização de antiguidade em dobro" (Ac. de ......
254-67,3.' T., RR. 4.965/66, rel. Min.,Arnaldo Sussekind, in RTST,
1969, pág. 250). Pode-se, portanto, oncluir que segundo entendi-
mento predominante na Justiça do Trabalhb, goza o estável de uma
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certa ínamooibilidade, daí o seu direito à indenizaçáo em dobro não
só çom a extinção, mas também em se tratando de transferência tle
localidade do estabelecimento ou de toda a empresa ou mesmo do
serviço ou setor de trabalho em que é ocupado.

d) Aposentadoria

A aposentadoria também desfaz o contrato de trabalho do ern-
pregado estável.

Vários são os tipos de aposentadoria concedidos pelo INPS, a
saber, aposentadoria por invalidez, por velhice, por tempo de ser-
viço, aposentadoria especial e aposentadoria compulsória.

Tratando-se de aposentadoria compulsória ao estável é garanti-
da indenização reduzida pela metade. Portanto, o valor dessa inde-
nização corresponde-rá a um salário por ano de serviços para o mesmo
empregador.

Nos demais tipos de aposentadoria, nada será devido ao estár'el
a título de indenização de antigüidade.

e) Falta graue

Se o empregado estável ineorrer em falta grave, a empresa po-
derá suspende-lo das funções e ajuizar, êE 30 dias, inquérito judicial
para a apuraçáo dessa falta que, uma vez reconhecida pela sentença
proferida pela Justiça do Trabalho, inrportará na declaração da res-
cisão do contrato de trabalho a partir do momento em que o empre-
gado foi afastado.

O-empregado perderá, em conseqüência da falta cometida, o di-
reito ao êmprego e à indenizaçáo de antigüidade. Como a suspen-
são transforma-se, pela decisão judicial, em rescisão do contrato de
trabalho, devidos serão os salários apenas até o último dia de tra-
balho prestado.

Falta grave e justa causa são figuras idênticas ?

Para EVARISTO DE MORAES FILHO (r7) "andou bem a Con-
solidaçáo quando revestiu de muito maior gravidade a falta come-
tida por um operário comum, para que só então pudesse justificar a
ruptura brusca de um contrato de trabalho de um empiegado ga-
rantido com a estabilidade legal, isto é, que contasse mais de dez anos
d-e serviço (art. 492).. Sem dúvida, quando um trabalhador chega a
alcançar tanto tempo de permanêncià em um mesmo estabelecimen-
to, é_ sinal que a süa habilidade técnica satisfaz plenamente ao serr
patrão, assim como também o seu comportamento nada 

.deixa 
a de-

sejar. vale, pois, o tempo de serüço como um atestádo de bons an-
tecedentes, que tem de ser levado em conta, como um longo argu-
mento a favor de quem comete a primeira falta grave, superior e
bem mais convincente d.o que qualquer outro... Náo quer isto dizer,
-.!.-

(27) A Justa Causa na Rescisáo do Contrato de Trabalho, 1946, fUT., pág. 129.
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evidentemente, que o empregado estável, ainda que pratique falta
grave, não possa ter seu contrato rescindido pelo empregador.
Mas, unicamente, que por isso mesmo que é estávelf e tem, dãí, ãquela
presunção em seu favor, faz-se mister que se caracterize com segu-
lança a grautdade da falta. Eis, porque um mesmo ato pode signi-
ficar, ou não, falta grave; segundo se trate de empregado õom menos
de dez anos de serviço ou não".

BONHOMME (") também entende que as duas figuras são dle
certo modo distintas, sustentando que "para o trabalhador estabili-'
zalo.a lei .quer que a falta náo seja primária e, quando primária,
suficientemente grave para incompatibilizar o trabalhador com a
empresa onde por um longo período de trabalho conquistou o direito
de permanência nos quadros". i

WAGNER GIGLIO (rr), em magnífica liçáo, ensina que ,,há uma
rítida distin-ção Jgg"t, que valoriza diferentemente as dénominações
"juftl causa" e "falta grave", impedindo a equiparaçáo entre amUas
e obrigando o intérprete a diferenciar o uso ãelas. Falta grave é a
jr!!" causa, prevista no artigo 482 da consolidação das Leii do Tra-
balho, que por. sua natureza ou retrçtição,.autôriza a dispensa do
empregado estável, isto é, daquele que tem dez anos ou-mais de
casa. Desta forma, se toda falta giave envolve uma justa eausa
para -despecli9a do empregado, seja ele estável ou não, â recíproca
não é verdadeira: nem toda justa causa constitui falta grave ãuto-
rizadora da dispensa do estável. Mera questão de gr"ã"çao, por-
tanto'l. cita, o ilustre jurista, jurisprudência em abúo dá sua te-
se (30). Parece-nos correta essa oiientação, justificando-se plena-
mente a avaliação específica para a açáo ou omissão do estáve[ dada
a sua própria condição de empregado que por mais de 10 anos presta
serviços ao mesmo empregador, com passado funcional idôneo. tomo
frisa LAMARCA -("), "as faltas são as mesmas do artigo 4BZ, en-
trêtanto, é neeessário que, po-r sua repettção ou naturezalímpliquem
séria.violaçáo dos deveres do emprôgadb". Não discrepa ã iuris-prudência mais recente do Tribunal Súperior do Trabahõ: ..A-falta
primária, sem qualquer conseqüência no âmbito da empresa, náo
j-ustifica a rescisão do contrato de trabalho de empregado estável e
de ótimos antecedentes" (1.' T., RR. 3.210/68, rel. Min. -Antônio Alves
de Almeida, in RqST., 1970, pág.. 1?0); ',4 falta para ser grave,
com teor.rescisivo de contrato estável, é necessário que implique em
*1" violação dos deveres do empregado, por sua nãturezã oú repe-
tição. A embriaguez verificada antes do empregado entrar em ser-
viço - no que foi impedido - 

justifica a advertência para se oorri-

Despeiliila Justa, ,Ed. GuaÍra, 1g44, pág. 54.
Justa causa para despedimento do empregado, ed. Florenç&, 1g66, pág. 36.
Ac. T§T., 3Ê T., proc. 3.046/54, rel. Délio Maranháo; Ac. TST., Tp., proc.
3.0+Al5+, rel. Jútio Barata.
Coutraúo Indiviilual de Trabalho, FLT., 196g, pág. 422.
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gir, sendo estável e sem faltas" (TP., RR. 1.230/68, rel. Min. Ama-
ro Bàrreto, in RTST., 1970, pág. 171). Portanto, a falta grave que
autoriza a suspensão do estável para a propositura do inquérito ju-
dicial destinado a obter o pronunciamento judicial rescindindo o seu
contrato de trabalho configura-se com a prática dos atos típicos
assim considerados pelo legislador quanto aos empregados em geral
(art. 482, CLT e outras leis), porém revestidos de uma gravidade

maior, quer pela sua repetição, quer pela sua natureza.

f) Despeümento índ.íreto

Despedimento inüreto ou autodespedimento é a rescisáo do
contrato de trabalho pelo empregado tendo em vista uma justa causa
praticada pelo empregador.

Pode o estável considerar-se despedido, desde que o empre§â:
dor incorra numa das faltas enumeradas no artigo 483, da CLT.

Terá, nesse easo, que ingressar com a reclamação judicial vi-
sando o reconhecimento da fatta e o direito à indenização em dobro.

O afastamento do empregado marcará o fim da relação de em.
prego, para todos os efeitos. Discutir-se-á, tão-somente, o direito
à inaenizaçá,o. Não reeonhecida a falta, nada será devido âo em-
pregado a esse título.

Cabe saber se não provada a falta do empregador e d.esde que
á reclamaçáo judicial tenha sido ajuizada com a permanência do
empregadb estável no emprego, a sentença rescindirá o contrato
de 

-trabdho? Entendemos que não. Náo havendo o afastamento
do empregado para propor a açáo o contrato de trabalho continua
em pleno desenvolvimento. Não foi suspenso, interrompido ou res-
cindido. Está em vigor. Paralelamente o processo judicial trami-
tarâ. Se a falta atribuída pelo empregado ao empregador não exis-
tiu ou náo é reconhecida pela inexistência de provas, ao Juiz não
é dado extinguii o vínculo empregatício que permanece eÍicaz. O
emprego é um bem cuja manutenção é do interesse social. Por-
tanto, prosseguirá a relaçáo de emprego normalmente, como se

nada tivesse ocorrid.o.

g) Culpa recíproco

Culpa recíproca é o concurso material de faltas, do empregado
e do empregador, ambas concomitantemente determinantes da res-
cisão do contrato de trabalho.

Em havendo culpa recíproca, o empregado cometeu uma falta,
daí porque o empregador, para obter a declaração judicial da res-
cisão do contrato de trabalho, terá que instaurar o inquérito com-
petente.

'Porém, como também houve urna falta grave cometida pelo
empregador, nada impede gue o empregado se afaste do emprego,

(28)
(2e)
(30)

(tl)
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ajuizando_reclamação trabalhista nos mesmos termos do despedi-
mento indireto.

Reconhecida-a culpa recíproca, será assegurada indenizaçáo pela
metade. Vale dizer 

-qire o eitá,reÍ receberáã tit,rto de ind.ãnizàçáo
de antigiüdade o valór equivalente a um mês .de salário por ano
de emprego.
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CAPÍTULO XXVT

FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIçO

1 . Antecedentes.
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Opção.

Retratação.

Documentação.
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11. Estimativa jurídica.

12. Índicações bibliográíicas.

1. ÂIrIECEDENTES

A estabilidade do trabalhador no emprego é uma instituição
considerada, pelo legislador brasileiro, eivada de defeitos, resumi-
dos por RUSSOMANO (t) nos seguintes: "a) Fraude reiterada
à estabitidade, através de negociações ocultas, sob a forma de de-
missáo espontânea; b) Despedidas precoces (antes de . estar com-
pleto o longo período de dez anos exigido para aquisição do di-
reito), embora com pagamento da indenização prevista em lei; e)
Incompatibüidade psicológica entre as partes dâ relação de em-
prego, oriunda da aquisição do privilégio de permanência na em-
presa, como fator de irritaçáo do empresário ante o trabalhador

o

2.

3.

4.

5.

6.

7.

8.

9.

10.

(f) A Estabilíilade do frabalharlor na Empneso, 19?0, ed. Konfino, pá9. 93.
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que se tornou inamovíve1 e de jactância ou impertinência do tra-
balhador investido daquele direito excepcional. Esses fatos reve-
laram que havia "algo" de errado na legislação nacional (porque
a burla da lei, na prática, reduzia a importância do instituto jurí.
dico), com reflexos negativos no tocante à produtividade do em-
preendimento e à prosperidade geral do País (por aquele cüma
de animosidade criado entre o empregador e o trabalhador) ".

Daí porque, manifestando o firme propósito de encontrar me-
lhores soluções paia o problema e dotar a nossa ordem trabalhista
de outros instrumentos jurídicos, o governo empenhou-se em rever
a estabilidade.

1) Discurso ile 28.2.1966, pronunciado 1rcIo Presidenê ifa Repúbüca, oá
Asseünbléia Leglstativa de Minas Gerais (ln, §aad, Lei do Fundo de Garantlâ
do Tempo de §erviço, 1969, LTr. Eclitora, pág. 10): "Burlado pelos patrôes e dq-
formado pela escasSa mtnoria dc ürabalhadores que o alcançam, o tnstttuto'dâ
establlidade tornou-se um autênttco tnstltuto d.e ürquletação. A sltuaçáo ohral
estimula o empregador a usar artificio§ e a buscar, de qualquer modo, a dlspênse
por Justa causa a fim de se livrar do ônus latente, ou, entá,o, a evttar que o em-
pregado atinja os 10 anos, ündenlzando-o antes de completar esse tempo, pelo

recelo de indlscipllna e descaso pela produttvldade do trabalhador gue attnge a
estabilidade"; 2) Estatísüicas do Ministério do Trabalho revelaram que someute
157o dos empregados gozavam de esüabilldade nas empresas mals antigas, e g,penas

l|o nas emprêsas moder:ras (IAEIÍ, Mensârto IlstaüÍstlco-Aütrarlal, Íllo, 1966, nb.

160 a 164); 3) Exposi{áo de moüvos do antcproJeto da l.ei do Funito de Garantia
ilo Tcmln de Serví@: "O instltuto da estebtlldade, Das atuals condições socials

e econômlcas braslleinas, Ionge de corrasponder I uma va,ntagem efetiva para
os empregedos, voltou-se contra eles, pelo menos para e grande malorla, delxando
assLn de preencher e Íinalldade lnlclalmente preteudida, quando de sua Bêrre;
rallzaçáo hô mats de 30 anos, transformando-se em um obstásulo à sua próprla
segur&nga no emprego".

Dentre as soluções aventadas para a superação das d.ificuldades,
destacaram-se as seguinês:

1) A instituiçáo de um seg?ro-desem.prego, propósÍto inicial do
Ministério do Planejamento e Coordenação Econômica (in Programa
de Ação Econômica do Governo pafa o biênio 1964-1966) e que náo
logrou maior acolhida, porque esse seguro-desemprêgo, como mos-
tra SAAD (,) "é de implantaçáo demorada e difícil, eis que tal
modalidade de seguro social exÍge uma série de providências preli-
minares em que avultam o perfeito conhecimento e controle do
mercado de trahalho através de atualizadas estatísticas e a organi-
zação do serviço dq reemprego. Ora, o mercado de trabalho bra-
sileiro, continua sendo uma grande incógnita. Ninguém possui, sobre
ele, informações exâtas e indispensáveis,à eficácia do seguro-desem-
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prego. Quanto ao serviço de reemprego, nada existe de parecido,

nopaís" a ,,- -2i A supressõo, pura e simryles, do_ estabíLídade com a institui-

çáo do Fundô de Garantia do Tempo de Serviço, idéia que estava

iãr .ãgitações iniciais dos refofmadóres e que esbarrou, no entanto,

em foite iesistência dos trabalhadores "contra essa flagrante sub-

iraçao de seus direitos tradiciônsiq, conquistados após mais de trinta

"rrdr 
de lutas penosas" (3), além de náo encontrar_suporte 11opi1i1o

dãs juristas, ãentre os quais CESARINO JÚNIOR e JOSÉ MAR-
TINS"ffiil;.doretgimed,aestabít,t,d,adecom3,]'ntg,tação,

oaralãla. do sisteràa do Furíito d,e Garantra do Tempo de Seroiço, ofe-

ilid;o tiabalhador a oportunidade de escolher dentre os d.ois

iãti*ur, solução que prevaleceu. Assim, instituiu-se no Brasil uma

;p?ã,; indenizaiáo 
-com 

estabilidadq ou o Fundo de Garantia dô

Tãmpo de Serviço.

2. NOBMAS JUB,ÍDICAS

O complexo de normas jurídicas que regulam o sistema do Fun-
do de Garantia do Tempo de Serviçõ, pode ser assim resumido:

a) constítuiçã,o ted.etat (7969), attígo 765,.ínc-iso YIIL, que dis-
põe: "esiabilid"á", .o* indenilação ao trabalhador- despedido, ou

F"íao de Garantia equivalente", norma que, segúndo-LAMARCA,
riã"ili"" um direito cónstitucional de opção-pelo trabalhador e que

d;;;r;dq com ALUYSIO SAMPAIO, é deferido ao legislador.

b) Le1 5.707, ile 73-9-7966, com modificaçõ_es introdurzidas pelo

Decrãto-lei 20, de 14-g-1g66, diploma legal fundamental do sistema

ão Éúao de Garantia.e gue régula a sua estrutura básica.

c) Ord.em d,e Siertsígo FGTS - POS n." 07/77-, do Banco Nacio-
nal áa Habitação, portalia que, explicitando a lei, fixa as regras

á".ti"àa"s à apticâç"o do sistema em consonância com a rede ban-
cária, regulando a dinâmica do seu funcionamento.

d) Decreto n"o 59.820, de 20-L2-7966, que regulamenta a Lei 5.107.

3. rINS

O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço visa proporcionar
recursos que, administrados pelo Banco Nacional da Habitação, são

investidoJ num plano de construção de habitaçóes populares'

Paralelamente, o seu objetivo é a gradativa eliminaçáo da es-

tabilidade do trabalhador no emprego, não de modo impositivo, mas
atiàvés da oportunidade de escolha e julgamento do próprio inte-
ressado.

Q» Op. cit, pÔg. fg. (3) Rusomano, oP. cit., Pág. 99.
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se o propósito inicial foi o de não úolentar a vontade do tra-
balhador, a experiência revelou que a opçáo pelo sistema do Fun-
do de Garantia tornou-se verdadeira condiçãb de admissibilidade
dos candidatos a emprego, em face da prefe-rência dos empregad.o-
res por esse regime.

4. ÂMBITO PES§OAL E MATEB,IÁL

-A, legislação do Fundo de Garantia é aplicável a eÍnpregodos e
aoulsos.

Auulso é "todo trabalhador sem vínculo empregatício que, sin-
dicalizado ou náo, tenha a eoncessão de direitos-de-naturezà traba-
Ihista executada por intermédio da respectiva entid.ade de classe,,
(Portaria n.o 3.107, de ?-4-19?1, MTPS):

-As empresas requisitantes de turoíço de trabalhadores avulsos,
sindicalizados ou não, devem recolher, até o último dia do mês em
agência do Banco do Brasil (no caso, o único Banco Depositário),
da localidade em que os trabalhadores tiverem executadõ ar tare-
I1l, 9r depósitos devidos ao Fundo de Garantia, correspondentes a
8% das remunerações brutas a que os aludidos trabaihadores te-
$try feito jus no mês anterior, inclusive percentuais referentes a
férias e décimo-terceiro salário, respectivaniente, d,e 5,567o e B,l4/o
da remuneração paga.

Portanto, os tomadores de serviços de trabalhadores avulsos são
equiparados às empresas (POS 1/7L)

Também o§ menores e mulheres, desde que empregados, estão
abrangidos pela lei.

Do mesmo modo, os altos empregados e os empregados exercen-
tes de cargos de confiança.

Como o regime do Fundo de Garantia é aplicáve1 somente aos
empregados regidos pela CLT, excluídos estáo do seu âmbito os
empregados domésticos e os trabalhadores rurais (CESARINO Jú-
NIOR, ALUYSIO SAMPAIO, JÚLIO MALHADAS e GABRIEL
SAAD).

Também o empreiteiro operário ou artífice, que não é juridi-
camente empregado, está fora do alcance da lei.

Todas as empresas estão sujeitas às obrigações decorrentes da
legislação do Fundo de Garantia.

No entanto, as entidades de fins filantrópicos gozam do privilé-
gio de não cumprir os depósitos bancários (DL. 194, de 24-2-L967),
se assim o dispuserem, porém essa prerrogativa refere-se à isençáo
do depósito mas não',do dever de ressarcir o empregado. Nos casos
de extinçáo ou rescisão do contrato de trabalho, essas entidades
deverão pagar diretamente a seu empregado, optante ou não optan-
te, com menos de uryr ano de serviço, qüantia igual ao depósito ban-
cário, com correção monetária e jurosi
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Também o Poder Público, autarquias, emprêsas públicas e so-
ciedÊdes de economia mista, €D relação ao pessoal admitido pelo
regime da CLT, são equiparados às empresas.

Profissionais liberais, assoeiações e sociedades civis, fundações,
enfim todos os empregados (Art. 2, CLT), igualmente acham-se sub-
metidos à mesma legislação.

As empiesas rurais, todavia, não.
O sistema é compatível eom qualquer tipo de contrato de tra-

balho, per prazo indeterminado,, por prazo determinado, de experi-
ência, de aprendizàgem ou a domicílio.

5. OEGANIZAçÕE§

Para o desenvolvimento do programa do Fundo de Garantia,
contribuem diversas organizações:

a) Banco Naiíonat ita Ho.bitaçõ.o (BNH)

É uma empresa pública gestora do Fundo de Garantia do Tem-
po de Serviço, tugui.do plaãejamento elaborado por um Consetho
durador, intõgrado por um representante do Ministério do Trabalho,
um representante do Ministério do Planejamento e Coordenaçáo
Econômica, um -representante das categorias profissionais e um re-
presentante das'eafegorias econômicas e o Presidente do BNH, que
ô presidirá. Os reprêsentantes dos Ministérios são designados pelos
repectivos Ministros. Os representantes das categorias, são eleitos
pelo p-etíodo de 2 anos, pelas respectivas _Confederações, êD con-
junto.'-Os membros representantes têm suplentes.

Ao Coaselho Curador compete: 1) Decidir, mediante proposta
do BNH, sobre: a) programa de aplicaçáo dos recursos do tr'GTS,
considerada, globalmente, a parcela destinada ao BNH; b) o orça-
mento-programa do FGTS; c) os atos normativos que se refiram à
gestáo e aplicaçáo dos recursos do FGTS; 2) Apreciar as conta§ re-
lativas à gestáo do FGTS; 3) Dirimir dúvidas, quanto à aplicação
do regulamento do FGTS, nas matérias de sua competência.

Ao Banco Nacional da Habitaçáo cabe: a) Praticar todos os

atos necessários à eficiente gestão do FGTS, de acordo com os pla-
nos e normas gerais aprovadas pelo Conselho Curador; b) Sub-
meter ao Conselho Curador, devidamente fundamentadas, as propos-
tas relacionadas com o programa de aplicação de reeursos e dúvidas
de aplicação da regulamentaçáo do FGTS; c) Submeter ao exame
do Conselho Curador, as contas relativas à gestão do FGTS; d)
Proporcionar ao Conselho Curador os meios de secretariado e ásses-

soria necessários ao exercício das suas atribuições.' 
ês despesas decorrentes da gestão do FGTS pelo Banco Nacio-

nal da Habitação seráo custeadas com os diferenciais de juros obti-
dos nas operações de apliÕação dos recursos.

*.p
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Esses Banegs abrirão as contas relativas aos empregados das em-
prêsas,e que seráo de dois tipos, contors-uirtnuladas em nome dos em-
[regadgs que optaram pelo FGTS e contas-indiuidualizadas em nome
das emprésas, referentes aos empregados náo optantes, cujos nomes
serão relacionados.

Aos Boncos Depontwios compete fazer a movimentação dos de-
pósitos do FGTS nos casos de saques e transferências previstos
em lei.

e) lnstituto Nacional d,e Preuíd,ência Sociol

O INPS é órgáo fiscalizador, junto das empresas, do eumpriinen-
to das obrigações decorrentes do sistema do Fundo de Garantia.

Poderá levantar débitos porventura existentes e promover a
respectiva cobrança judicial e administrativa.

f) Justíça ilo Trabalho

Compete à Justiça do Trabalho solucionar os dissídios judiciais
resultantes do sistema do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço.

As ações trabalhistas serão de jurisd.íçã.o volunt&ría (Ex.: expe-
diçáo de alvará para levantamento dos depósitosl), ou contenciosa
(Ex.: reclamação do empregado contrâ a empresa que não efetuou
depósitos).- A competência da Justiça do Trabalho ocorrerá nas questões
entre empregado e empregador, podendo o BNH e o INPS figura-
rem como litisconsortes (fut. 22, Leí 5.107)

a) Concsr.to

Considera-se de depósito o contrato pelo qual uma pessoa, deno-
minada depositário, recebe coisa móvel para guardar, até que essa
coisa venha a ser reclamada.

Assim, no sistema do Fundo de Garantia, depóçito significa o
contrato no qual figuram as emryresos, os Bancos Depositános e o
BNIÍ.

Porém, depósito quer dizer, também, o ualor objeto desse con-
trato.

b) Valor

O valor dos depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Ser-
viço corresponde a 8% da remuneração paga ao empregado em
cada mês.

A empresa tomará por base a folha de pagamento.
Assim, os depósitos a serem efetuados pelas empresas recairáo

sôbre as remunerações pagas a todos os seus empregados, optantes
ou rião optantes e não somente àqueles.

os recursos do FGTS são aplicad.os com correção monetária ejuros de mora, de modo a assegurar cobertura de suas obrigações.Para esse fim, o BNH opera diietamente ou através àã 
"ã*tes fi-nanceiros. Essas operações, realizadas em consonân"ia 

-coÃ- 
a polí_tica monetária trafada'pero conserho úorr"ta.io Nacionar, devempreencher os seguintes. iequisitos: a) garantia i;i;--íi-^t ;;;.ã,monetária; c) rentabilidade superior'ao" custo do dinhãír"-"d;ü;:tado, inclusive juros.. 

-!9rã9 priàriÉrios os investimentfs para exe-cução do programa habitaciorial do BNH.o BNH restitui ao Fundo, acrescidos de jurosÊ-correção mo-netária, os recursos postos à sua dispos(á;- r:r;-'24r#;';: depó-sitos ou empréstimoÀ.

b) Agentes fínonceiros
Agentes financeiros são os órgãos com os quais o BNH poderáoperar na execrrÇãg do programa de investimenfos dos recursos pro-venientes do FGTS.
Poderão ser age-ntes finanggi.ros do BNH, para a aplicação dessesrecursos, o Banco do Brasil, S/A, o Banco iV'acional de Desentsoluà:mento Econômíco, os Bancos re'gionaís e estaduais d,,e d"esenuorui-

T?lr: :: "^?yanhias .estaduats de desenuohsímento, ;, É;;"os ofi-c?,ols e de economia místa e as demais entidades intêgrantes do sis-tema financeir,"_-g:_ lfitaeão, assim definidas -na legislação perti-nente' Esses órgãos sáo considerados agentes ti"r"ãu'iror 
tJrpu"iris.

Também os Bancos de lnaestimentí, as socíed ad,es d,e créditos,de financr,amento e de inuestímento e os Bon 
"';;';;*"íiãri,[edian_te convênio e iredenciamento, serão .orrsiáãi"aos a!urriã.'ti.r"rr."iros do BNH.

c) Banco Centralízador

Em cad.a região geo-econômica, delimitada pelo BNH, é creden-ciado um Banco cenirarizod.or que creditará e comunicará ao BNHas importâncias transferidas peios Baicos Deposítários. 
. -'

d) Bancos Depositários

são os Bancos_nos quais as empresas fazem os depósitos men-sais do Fundo de Garantia do Tempô de Serviço.
Esses Bancos serão aqueles que as empresas livremente esco-Iherão na rede bancária.
cabe aos Boncos Deposítá,rios, através das emprêsas, fornecer aosempregados optantes, extrato anual de suas contas vinculadas, de-

Y91do, ainda, atender aos pedidos de informações que lhes sejamfeitos- pelos empjegSdos, poi intermédio do ràspectivo sindicato, ou.na falta _d-este, diretamenie pelos interessados.
Também às empresas, os Bancos Depositárüos prestarão as in-formações necessáriãs.
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Remuneração, no sentido doutrinário, é o gênero que abrange
todas as modalidade§ de retribuição contínua. Assim, a remunera-
çáo compreende não só o salário fixo, pago com base no fator tempo
(salário-hora, salário-dÍa, salário-mensal), como aquele cuja base é
o fator produção (salário por peça, por produto, por metro de pano
confeccionado, etc.), como os salários por tarefa.

Também remuneraçáo serão ós adicionais (horas extras, peri-
culosidade, insalubridade, noturno, transferência) pagos habitual-
mente. O "Seminário de Brasília" ({) concluiu que mesmo pago.sem
caráter habitual, o adicional de horas extras deve ser compr,riado.

Da mesma maneira o serão as gratificações habituais, õ décimo-
terceiro salário, os prêmios, as diárias e ajudas de custo impróprias,
as participações, etc. I

Enfim, remuneração é o ganho habitual do trabalhador,i em
função dos serviços prestados ao empregador. :

_ Sob o prisma legal, remuneraçao tamUém será a gorjeta, apesar
de ser paga por terceiros.

Assim, ó percentual de S% que a empresa recolherá mensal-
mente aos Bancos Depositários, recairá sobre a remuneração.

c) Paralisações d,o contrato

O empregado poderá permanecer afastado do emprego durante
determinados períodos, fenômenos denominados de suspensões e in-
terrupções do contrato de trabalho.

De um modo geral, as interrupções do contrato de trabalho, afas-
tamentos nos quais a empresa é obrigada a continuar pagando sa-
lário (Ex.: férias, auxíIio-maternidade, etc.), não a des-onãram dos
recolhimentos dos depósitos do FGTS e as pâralisações denominadas
s,uspensões do contrato de trabalho, inatividade do empregado sem
direito a salário, os recolhimentos dos depósitos devem ceisar.

O artigo 9.o do Regulamento do FGTS dispõe o seguinte:
"§ 1.o O depósito de que trata este artig; é tamÉém exigível

nos seguintes casos de afastamento do serviço do empregado:
a) para prestação do serviço militar;
b) por motivo de doença, até 15 dias;
c) por acidente de trabalho;
d) por motivo de gravidez e parto;
e) por outros motivos também admitidos em lei que intemom-

pem o contrato de trabalho.

§ 2.o Nas hipóteses previstas no § 1.o, â percentagem incidirá,
durante o período de afastamento, sobre o valor contratual mensal
da remuneração, inclusive a parte variável calculada segundo os
critérios da CLT. :

(1) §emlnário sgbre aspectos Juría[cos do FGTS, BrasIlia,
pág. 80. A §úmula 63, do TST, confirma a orientagão.

de 1l a 14-3-1968,
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§ 3.o Durante o culso do afastamento, a remuneração será atua-
Iiqada, para efeito da incidência da percentag€m, sempre que ocor-
rei. aumento geral na empresa'. ou na categoria a que pertencer o
emBregado.

§ 4." O depósito a que se refere este artigo é ainda exigível
quando o empregado passar a exercer cargo de diretoria, gerência
óu outro de cónfiança imediata da empresa, incidindo a percentagem
sobre a remuneração neste percebida, salvo se a do outro cargo efe-
tivo for maior'l.

d) Espdcies

Além dos depósitos'mensais de 8%, as empresas tinham que efe-
tuar um depósito de L0% sobre os valores correspondentes à conta
do empregado opfante despedido sem justa causa e no momento em
que a rescisão do contrato de trabalho ocorrer. Esse percentual
será de 5/o nos casos de rescisão do eontrato de trabalho decorren-
te de culpâ recíproea ou de fdrça maior. Hoje, esse pagamento é
direto.

Também seráo depositados os valores da indenização do empre-
gado, relativos ao tempo de serviço anterior à opçáo, desde que a
empresa pretenda desobrigar-se desse ônus.

As indenizações decorrentes do despedimento do empregado op-
tante contratado a prazo certo, antes do termo final do contrato,
também serão depositadas.

Do mesmo modo, as indenizações do empregado aposentado com-
pulsoriamente.

Juios, correçáo monetária e multas decorrentes de depósitos com
atraso, serão, igualmente, depositados pelas empresas, nos Bancos
depositários.

Aerescente-se que os depósitos judiciais para fins de recursos
nas reclamações trabalhistas (Art. 899, CLT), também são efetua-
dos no Fundo de Garantia.

e) Prazos

Os depósitos mensais referentes às remunerações dos emprega-
dos são procedidos pelas empresas até o úItimo dia do mês seguinte
ao da aquisiçáo do dÍreito à remuneraçáo.

Nos casos de extinção do contrato de trabalho, o depósito deve
ser Íeito na data em que esse fato ocomer, ou pagamento'será direto.

Os depósitos de indenizações terão o seu momento de efetivação
condicionado à época dos respectivos eventos que as motivam.

f) Multas, Juros e Correçã.o Monetária
As empresas que não realizarem os depósitos correspondentes à

remuneração dos empiegados nos prazos indicados, sujeitam-se às
seguintes multas:
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5/o quartdo o atraso. não exceder de 30 dias;
L0% quando o atraso exceder de B0 dias e não ultrapassar

180 dias;
l!% ool seme_stre ou fração, quando o atraso for superior a 180

dias, limitado a 30%.

Quando o atraso ultrapassar o trimestre civil, a emprêsa respon-
derá pela coqreçáo monetária e pela capitalizaçáo dos juros.
_ Os depósitos vencerão juros e correção monetária,-em benefício
dos empregados.

. A capitalização dos juros, antes progressiva (B% durante os dois
primeiros anos de permanência do empregado na mesma êmpresa;
4/o do terceiro ao quinto _ano; 5% do sexto ao décimo ano; afo do
décimo primeiro ano em diante) passou a ser fixa, no valor de:B%,
assegurados os direitos adquiridos. 

i

Nos despedimentos com justa causa o empregado perde o direito
a esses acessórios. 

:

g) Transferências

Ocorrendo extinção do contrato de trabalho sem o direito do em-
pregado- optante ao levantamento dos depósitos, será procedida a
transferência desses valores para o Banco Depositário com que ope-
rar o novo ernpregador do emprego em que o trabalhadoi vief a
ser admitido.

h) Deuoluções

cabe devolução dos depósitos às empresas em algumas hipóte-
ses, de um modo geral nos casos de extinção de contrato de tiaba-
lho de empregados não-optantes, de importâncias indevidamente re-
colhidas e, em alguns casos, de contas inativas, assim consideradas
aquelas paralisadas por mais de dois Anos.

Os saques serão enumerados em separado.

i) Natureza jurídíca

Qual a natureza jurídica dos depósitos do Fundo de Garantia ?
Náo há uniformidade na doutrina, sendo conhecidas as seguintes

orientações:

1) Teoría do tributo
Os depósitos do Fundo de Garantia têm natureza tributária, mais

precisamente um tributo paralelo ao ârrecadado pelo Estado como
receita «rrçamentária, em face dos seus fins sociais, tendo como fato
gerador o pagamento do salário ao empregado.

2) Teoría da contrtbuiçdo preoídenciúría

É a tese sustentada por GABRIEL SAAD, para quem "o depó-
sito bancário a que estão obrigadas as empresas-é mais contribuiião
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de caráter prevideneiário do que indenizaçáo". Houve, realmente,
um propósito inicial do legislador, não inteiramente. solidificado, nb
seTtido de revestir o Fundo de Garantia de caráter previdenciário,
tanto assim que confiou a fiscalização do seu cumprimento ao Ins-
tituto Nacional de Previdência Social. Também PIRES CHAVES
entende que há aspectos preponderantemente previdenciários na ins-
tituição em questão.

3) Teoría ila ind,enízação

O Fundo de Garantia, como substituto das indenizações de anüi-
güidade do empregado, conservaria esse mesmo caráter e natureza
jurídica.

4) Teoria da natureza dupla

Procura discriminar os depósitos do Fundo de Garantia, dando-
-lhes natureza diversa. ALUYSIO SAMPAIO afirma o seguinte:
"...os depósitos do Fundo de Garantia não têm uma naturezã jurí-
dica eomum. Identifica-os, apenas, a natureza geral a eles d,e serem
depósitos bancários, sendo que em garantia, relativamente ao em-
pregado não optante. Os depósitos mensais na conta-optante resul-
tam,,juridicamente, da responsabilidade objetiva do empregador. O
acréscimo devido na despedida sem justa eausa preserva integral-
mente a natureza jurídica da indenização de antigüidade, prevista na
CLT, na qual a responsabilidade objetiva do empregador é mitigada
pela responsabilidade subjetiva do empregado".

5) - Teoría ilo salário dr,feríd,o

É sustentada por SUSSEKIND e PUECH. Entendemos, tam-
bém, que para os empregados optantes desapareceu a indenização,
surgindo em seu lugar um salário depositado para utilização futura.

7. ODçá,O

Opção é a preferência que o trabalhador manifesta pelo regime
do Fundo de Garantia.

Optante, será, portanto, o trabalhador que formalmente esco-
lheu o sistema em questão.

A opçáo é ato do trabalhador e não do empregador. Na práti-
ca, irregularidades inúmeras. surgem, consistentes na imposição do
sistema do Fundo de Garantia ao empregado, como condição de sua
admissibilidade no.emprego. Tambem em relaçáo aos trabalhadores
cujos contratos de trabalho acham-se em curso, muitos' sáo levados
a optar pelo Fundo de Garantia para não perderem o emprego.

a) Vigência
A vigência da opçáo'formulada pelo empregado, estender-se-á

até a extinçáo do respectivo contrato de trabalho em razáo do qual
foi manifestada.
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A retratação também porá fim à vigência dos efeitos da opção.
Assim, coino frisa ALUYSIO SAMPAIO (u), "a opçáo restrin-

ge-se aos limites temporais do contrato de trabalho em virtude do
qual foi declarada... Saliente-se, também, que a opção não é perene
em relação a um mesmo empregador, porque náo é feita em razão
da pessoa deste, mas em razáo do contrato de trabalho. Desta sorte,
o empregado optante que, depois de rescindido o seu contrato de tra-
balho, celebrar novo contrato de trabalho com o mesmo emprega-
dor, de novo terá o ilireito de optar ou não pelo regime do Fundo
de Garantia do Tempo de Serviço". Também GABRIEL SAAD (o)
tem igual opinião: "Estamos convencidos de que a opção é váIida,
apenas, para o contrato de trabalho a que se referir. Operando-se
mudança de emprego e de empregador, recupera o empregado, çm
toda a sua plenitude, a liberdade de escolher o regime legal - o ,da
CLT ou da Lei 5.107 - que há de reger a nova relação de trabalho".

!b) Formalídades

A opção pressupõe forma escrita.
O empregado assinará declaração na qual expressa-se pelo sis-

tema . do Fundo de Garantia, portanto instrumento particular.
Serão procedidas anotações da opção na Carteira de Trabalho e

Previdência Social, do empregado, bem como na ficha de registro.

c) Prazo

A opção pode ser formulada pelo empregado quando admitido
peto empi"g"àor ou a qualquer tempo duranie o curso da relação
empregatícia.

Todavia, se a opção é manifestada após 365 dias da data da ad-
missão no emprego para o pessoal admitido depois do advento da
Lei 5.107, ou da data de início da vigência da lei para o pessoal cujos
contratos de trabalho estavam em de'senvolvimento quando da su-
perveniência da lei, mudará a sua forma, que será a declaração de-
vidamente homologada pela Justiça do Trabalho.

d) Ef eitos

Com a opção o empregado: a) se é estável perde o direito à
estabilidade podendo ser despedido a qualquer momento; b) se náo
estável, cessa a contagem de antigüidade para o fim de aquisição da
estabilidade; c) o tempo de serriço para o fim de indenização dei-
xará de correr, substituída que fica a indenização pelos depósitos
do Fundo de Garantia; d) torna-se titular de conta bancária vin-
culada cujos saques são regulados não pela sua vontade mas por
disposições regulamentares; e) jamais sairá do seu patrimônio o

(5) Op.
(6) 0p.

cit., pá9. 105.

cit., pág. 29.
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valor dos depósitos do Fundo de Garantia, emborâ nem sempre venha
a ter o direito de movimentá-los; qinda que náo ocorram em vida
as,causas jurídicas de movimentação dos depósitos, os seus dependen-
tes serão beneficiados; f) continuará a ter a sua situação jurídica
trabalhista regida pelas normas da Consolidação das Leis do Tra-
balho e leis especiais, salvo quanto à estabilidade e indenizaçáo.

8. RETRATAçÃO

a) Conceíto

Retrataçáo é a desistência da opção.
A retratação da opção é o seu desfazimento pelo ernpregado ar-

rependido de have-la Íeito (CESARINO JúNIOR). Na ãcepçáo da
lei, significa o ato pelo qual o empregado revoga a sua opçáo, des-
truindo os efeitos , que ela determinaria (BARATA SILVA). É a
retirada da declapaçáo de opção pelo regime do FGTS, anterior-
mente feita, a fim de que o contrato de trabalho volte a ser regido,
quanto à garantia do tempo de serviço, pelas normas componentes
do regime da estabilidade com indenização, ou, mais precisamente,
pelas disposições contidas nos Capítulos V e VII da Consolidação
das Leis do Trabalho (ALUYSIO SAMPAIO).

b) Forma

. A retrataçãó é procedida mediante ato homologado pela Justiça
do Trabalho (I,ei 5.107, § 4.o, art. 1."). Nenhuma validade terá a
retrataçáo por instrumento particular, feita na própria empresa,
sem a-_homologação judicial

c) Prazos e condíções

Nem sempre a opção será retratável, pois devem ser observa-
das as seguintes condições: 1) não poderá retratar-se o empregado
que tiver movimentado os :depósitos do Fundo de Garantia (Lei
5.107, art. 1.o, § 4.'); b) também é irretratável a opção se o em-
pregado transacionou eom o empregador o üreito à indenizaçáo cor-
respondente ao tempo de serviço anterior à opção (Lei 5.107, art.
1.o, § 5.o); c) deve ser manifestada dentro do prazo legal de 365 dias
a partir da opção e desde que esteja em curso o contrato de tra-
balho. Incabível é a retratação, mesmo nesse prazo, desde que ex-
tinto o contrato de trabalho. Entende ALUYSIO SAMPAIO que
os períodos de suspensão do contrato de trabalho não devem ser
computados na contagem do prazo para retrataçáo. RUSSOMANO
sustenta que "a opção se deve ter efetuado dentro do Wazo estabe-
lecido pelo art. 1.o, § 1.o (Lei 5.107), isto é, dentro de doze meses a
partir da vigência da nova legislaçâo ou da data da admissáo do
emprego, quando o contrato de trabalho houver sido celebrado após
o advento do Fundo de Garantia" (t). VaIe dizer que para os con-

(7) Op. cit., páe. 103.
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tratos de trabalho em curso à data do início da vigência da lei, a
bpção formulada depois de 365 dias seria irretratável, nesses casos,
mesmo porque judícial. Aerescenta RUSSOMANO: "O ponto ne-
vrálgico está no fato de gue o retrataçã.o nã,o é admitido sempre que
o trabalhador houver optado depois do prazo do § 1.o, do art. L.o, da
Lei 5.107 (isto é, mediante declaração chancelada pela Justiça do
Trabalho). Essa norma restringe os efeitos da retratação, que dei-
xa de ser, por isso, como parece à primeira vista, uma abertura. li-
beral em defesa da livre manifestação de vontade do trabalhador.
Se a decisão da Justiça do Trabalho, aq apreciar a opção extemporâ-
nea, é meramente homologatória, não vemos razão para impe{ir'a
retratação, sempre admitida quando a opção se realiza perante o em-
presário. A homologação judicial náo é requisito exigido para im-
pedir a coaçáo patronal. Se fosse assim, deveria ser obrigatóiia em
todos os casos de opção. Trata-se de medida de cautela em virtude
da extemporaireidade da declaração do trabalhador. A retrataçâb,
por sua vez, náo está adstrita a casos de nulidade da opção anterior.
É puro e simples jogo de vontade. A homologação judicial forta-
lece a idéia de sua legitimidade; náo deve, porém, excluir a retra-
tação que revisa ato legítimo" (*).

d) Ef eitos

Da retratação válida resultam os seguintes efeitos: a) o valor
da conta vinculada do empregado é transferido para a conta indi-
vidualizada da empresa; b) o período compreendido entre a opção
e a retratação não é computado para fins de estabilidade; c) será
contado, todavia, para os fins de indenizaçáo (art. 7o, Decreto n.o
59.820, 20-12-1966); d) se antes da opçáo o empregado era estável,
revitaliza-se a estabilidade no emprego, a partir da retrataçáo; e)
será reiniciada a contagem do tempo de serviço, interrompida com
a opçáo, para fins de estabilidade do empregado não estável.

9. DOCUMENTAçÃO

A dinâmica do sistema do Fundo de Garantia criou um relacio-
namento complexo entre empresas, bancos e órgâos.públicos, daí sur-
gindo a neceÁsidade de uma documentaçáo ampla destinada à sua
melhor exeqüibilidade.

Os documentos previstos pelas leis, decretos e portarias são os
seguintes:

1. GR - Guia d,e Recolhímento dos depósitos feitos nbs Bancos
Depositários pelas empresas, por estas expedida para cada mês de
competêneia, padropizada em três vias, destinadas ao BNH, à própria
empresa e ao Banco Depositário, com a especificação dos dadot sôbre
o recolhirnento. Quando há atraso no rqeolhimento, a guia é a GRA.
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z.RF - Relação de Em.pregados optantes e não optantes, em
grupos distintos, elaborada mensalmente ou trimestralmente, de
acotdo com entendimento da empresa com o Banco Depositário, com
base na qual são abertas as contas bancárias vinculadas, em nome
dos optantes, e individualizadas, quanto aos não optantes.

3.AM - Autorizaçã.o de Mouímentaçã.o dos depósitos do Fundo
cle Gàrantia, documento através do qual são efetuados os saques; é
expedido pela empresa.

4.AMC - Autorízaçã.o de Mouímentação coletíua de Contas Vin-
culadas pelas empresas

5.RDÁ - Relaçã,o d,e depósiÍos em atroso.

6.NDI'G - Notífícação para Depósítos do fundo de Garantia
emitida pelo Instituto macionàt de Prãvidência Social e destinada às
empresas que, segundo a fiscalização, d.evem efetuar depósitos não
procedidos regularmente.

7.RTA - Relação de Trabalhadores Auulsos, destinada ao Ban-
co Depositário.

S.GR - Guía de Ressorcirnento de saques.

9.S? - Soliqitação de Transterência expedida pela emprêsa ao

admitir empregado que seja titular de conta vinculada por ser op-
tante do Fundo de Garantia e que náo levantou o depósito no em-
prego anterior; é destinada ao Banco Depositário que p-rovidenciará
ã tiansferência do depósito. Essa providência é adotada quando o
erUpregado optar pelo FGTS no nóvo emprego'

LO^GD - Guía de Deaolução de importâncias indevidamente re-
colhidas pelo FGTS, encaminhada pela empresa à Unidade Regional
do BNH, com a demonstração do erro, destinada a obter a devo-
luçáo das importâncias recolhidas a mais.

ll.ADG - Autorizaçã.o para Deduçã.o em Guías de Transferên-
cía de AmecadaÇõo, das importâncias tr.ansferidas a maior.

L?.GTA - Guia de Transferêncía de Arrecadaçdo.

13.ÁR - Auíso de Recolhímento.

L4-.AMC - Autorização paro mauimentoção eoletwa ile cônta
vmnula.da.

L1.AJ - Ahtaró Judicial expedido pela Justiça do Trabalho
para levantamento de depósitos nos casos conflitantes ou duvidosos,
bem como em decorrência de processos trabalhistas.

16.DTR - Demsnstratíuo de Transfetência do Banco Deposi-
tario.

. II.SMP - §olicitação para mouimentaçdo ile contas porolisados.

lS.RDAg - Relaçd,o discnmínada de agênaas.

19.RS - Resumo dos soldos d,as Contas o Transferb.(8) 0p. cit., pág. 10{.



10. saQuE§

Çoqy" rá uma emissão de ordem de pagamento dos depósitos do
Fundo de Garantia, para que o beneficiâdó possa efetuar o compe-
tente levantamento dos valores a que tem direito, sujeita, .no en-
tanto, não à liwe disposição da autonomia da vontads dos-interes-
sados, mas à ocorrência das hipóteses típicas previstas na regula-
mentação legal.

Assim, a utilização dos depósitos bancários é ato vinculado à
vontade da lei e não confiado ao poder discricionário dos parti-
culares.

Cumpre-se, dessa maneira, um dos fins objetivados pelo FGTS,
a poupança obrigatória e, portanto, a sua natureza quase previden-
ciária. r

Na escolha dos fatos considerados propícios para a utilização;do
Fundo, o legislador esforçou-se para atênd.er, de um lado aos inte-
resses dos trabalhadores em suas necessidades econômicas mais sig-
nificativas, de outro lado aos interesses do Poder Público e dos inves-
timentos pfra o programa de construção de casas próprias que de-
senvolve. Procurou-se um ponto de equilíbrio entre as duãs ten-
sões, fixado em termos não inteiramente desejáveis mas, de um mod.o
geral, bastante próximo do razoável.

a) Sujeitos

Podem efetuar saques dos depósitos do Fundo de Garantia os
trabalhadores abrangidos pelo -sistema, a saber, empregad,os optantes
e otrulsos. No entanto, também as empresas, obrigaãas a fàzer os
depósit-os sobre a remuneração paga- aoi náo ophníes, podem obter
a devoluçáo desses valores, de acordo com algümas coriciiçóes. Ex-
cepcionalmente, o empregado não optante também pode sacar, no
caso de rescisão do contrato de trabalho pela empresa, sem justa
causá, antes de completar um ano de serviço (Cód. 14).

b) Valor

Náo há uniformidade no oalor dos depósitos a serem levantados
pelos trabalhadores. Poderá ser porcial ou total. Depósito pareial
é aquele limitado àp importâncias depositadas num contrato de tra-
balho ao qual se refere. Depósito total é aquele que abrange o
valor totâl dos recolhimentos com que o trabalhador viu-se benefi-
ciado durante todo o tempo em que foi optante, nos diversos em-
pregos ou atividades que.exerceu. Mais comuns são os depósitos par-
qiais. Também os acessórios variarão, porque em algumas hipóte-
ses o trabalhador levantará o princip4l com acréscimos, de 10/o ou
de õ7o, pagos pelas empresas, juros e começão monetária, em outros
casos perderá esses acessórios. ,
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c) Época

i Os depósitos são levantados ou no curso da relaçáo de emprego,
como no cãso de necessidade grave e premente, ou na sua ertinçã"o,
como no despedimento sem justa câusa, aposentadoria, etc. Muito
limitados são os Primeiros.

d) Órgã.os

As ernpresas expedem a AM - Autorizaçã.o paro. Mouímentoçãô
dos depósitos, doiumentos utilizados pelos trabalhadores para fazer
os saqües nos Bancos Depositários. Em alguns casos, era necessária
autorização da Delegacía Regíonal do Trabalho para a eficácia da
ÁM emitida pela emprêsa, hipóteses enumeradas na Portaria l/?L;
do BNH, a que correspondem os códigos de n.o" 15 a 31, a saber:
a) aplicaçáo de capital em atividade empresarial;- b) aquisiçáo de
moradia; c) necessidade grave e premente, por doença ou desem-
prego; d) aquisição de equipamento para atividade autônoma; e)
ôasãmento; fl sucessão; g) saques pelas empresas (Códigos 24 a
.31). Ao INPS compete dar autorização_ para os saques de reem-
boiso de despesas, nos casos de necessidade grave e premorte. O
Sind.icato da categoria profissional expedirá a AM dos trabalhadores
avulsos. A Coordenação Regional do FGTS, do BNH, emite auto-
rizaçáo para levantamentos nos casos não. previstos. A Justíça d,o

Tra(alhõ expedirá aluarás para levantamento decorrentes de proces-

sos judiciaiJ e demais casos conflitantes ou duvid.osos.

-9) HiPóteses

As hipóteses nas quais a regulamentação do FGTS permite o

saque dos depósitos são as seguintes:

a) Soques pelos ernpregados optantes:

1) Despedímento sen'L iusta caTlsa e despedtmento .índireto,
lcasos'nos quais a,empresa -ier{ que pagar 10%- do montante da
'ãã"i" do empregado, alcrescida de luros e corr-eção monetária; será-

parcial, corrãspóndendo ao período de trabalho na empresa em

iu" t"'tiver verificado a despedida;z- 
Z) culpa recíproca ou _fôrça maíor, reduzi4do-se pâra 5% o

lacréscimo ã ser pago pela émpresa que despediu 
- 
o empre-

'ãád; -ô 
qual levantárá valor equivalente âos depósitos do contrato

de trabalho;
3) ertínçõo total da empres,a, fecha-mento de estabelecimento,

!ítial ou agência ou supressdo de atívidade, ocasiões nas quais o
r"qr" será- também parcial limitando-se aos recolhimentos efetua-
doi pela empresa no contrato de trabalho;

+l térmíno do contrato de trabalho por praz,o determinado,
quer pela expiração do prazo, quel p-elo término da obra, no valor
Correspondente ao contrato de trabalho;

AMAIjR,I I\(A§CAR,O NASCIMEI{IO
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5) Wosent0.dorr,a, comprovada por documento do INPS ou ór-
gáo equivalente, no valor total do Fundo; somâdas as importâncias
remânescentes, relativas aos recolhimentos efetuados pelas diferen-
tes empresas nas quais o empregado, eomo optante, trabalhou; em
se tratando de aposentadoria compulsória, a empresa depositará
também a indenizaçáo prevista na Lei Orgânica de'Previdência
Social;

6) Despedimento sem justa causz, antes do termo fina.l de con-
trato a. prazo, no valor correspondente ao período de trabalho do
contrato, inclusive o depósito ãomplementaf destinado a assegurar'
ao empregado a indenização prevista no artigo 479 da CLT; apsim,
mesmo optante, o empregado terá direito à indenização legal, ca-
bendo à empresa pagá-la diretamentê, compensados os valores já
existentes nesse depósito e até o limite dos mesmos;

7) acordo para rescisã.o do contrato de trabalho do empregaj
do que era estável por ocasião do advento da legislaçâo do Fundo
de Garantia (14-9-1966), tendo optado, na época ou depois, no valor
total dos depósitos do Fundo;

B) apltcação de capital em atíuidade comercial, industtíal ou,

agropecuári,a, provada com certidão de arquivamento dos atos cons-
titutivos da firma individual ou coletiva, fornecida pela Junta Co-
mercÍal, decorrente de rescisão do contrato de trabalho; o -lalor do
saque será total, no entanto se despedido sem justa causâ perderá
o valor correspondente à correçáo monetária e aos juros capitali-
zados, do contrato de trabalho em que o fato ocorreu;

9) aquísíção de moradía própno, segundo as instruções do BNH;
10) necessidade graue e pretnente, pessoal ou familiar, no caso

ile desemprego, ern conseqüência de rescísã,o do contrato d,e traba-
lho; necessária será prova de desligamento da empresa, há mais
de 30 dias, mediante a anotaçáo da Carteira de Trabalho, suprida
por outros meios e atestado de desemprego forneeido pelo Sindi-
cato da categoria profissional, também suprido por outros meíos
de prova; o valor do saque será de 60% da última remuneração
percebida pelo trabalhador, no primeiro e segundo meses de de-
semprego, de 40/o no terceiro e quarto meses e de 20/o no quinto
e sexto meses de desemprego, cessando, a partir desse momento,
os levantamentos que serão, portanto, mensais, renovados dentro
do semestle segundo solicitaçáo do interessado;

11) d,oença, pessoal ou familiar, para eobertura das despesas
realizadas, desde que o INPS tenha admitido reembolso, no valor
dos gastos médicos e. hospitalares, hipóteses nas quais a AM deve
receber autorizaçáo do INPS;

L2) aquisiçdo dg,'equíparnento destínado a atíuiil,ade autônotna,
em conseqüência de rescisão do contrato de trabalho mediante apre-
sentação das faturas das compras e Carteira de Trabalho, no valor
global das faturas, observado o limite dos depósitos; se o empregado
foi despedido com justa causa, os juros e correção morletária, per-
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didos em virtude da falta, não serão computados no depósito base
para ésse limite;

13) casamento d,a empregada do sefio femíníno eom rescisáo
do contrato de trabalho, devidamente comprovada com a Carteira
de Trabalho e ceriidão de casamento, no valor total dos depósitos
dos períodos em que a empregad:r foi, em qualquer emprego, optan-
te do fundo de garantia;

14) morte do empregado optante, provada pelos.seug depen-
d.entes inscritos na Previdência Socia1 com certidáo de óbito, no
valor total dos depósitos que seráo divididos entre os dependentes
de acordo com rateio.

b) Saques pelos em,pregados não optontes

Os empregados não optantes, eom menos de um ano de casa,
cujos contiatos de trabalho foram rescindidos pela empresa, por
despedimento sem justa causa, poderão sacar os depósitos efetua-
dos pelo empregador na conta ndo optantes, no valor equivalente
aos recolhimentos referentes ao contrato de trabalho. Dispõe o ar-
tigo 18, da Lei 5.10?, que a conta individualizada do empregado
não optante, dispensado sem justa causa antes de completar um
ano d.e serviço, reverterá a seu favor. Assim, a lei beneficia o tra-
balhador, criando uma verdadeira indenizaçáo para o empregado
despedido sem justa causa com menos de um arlo de casa, inovando

"*^ 
rrorro sistema. Como frisa ALUYSIO SAMPAIÔ (8-A), o em-

pregado "tem, destarte, direito a essa indenizaçáo por 
-temP!. de

ieriiço, além de aviso prévio, férias proporcionais e 13.o salário
também proporcional". Na POS t/?L, o Código L4 prevê essa hi-
pótese.

c) Saques pelas e'mpresas

Os depósitos feitos pelas emprêsas nos Bancos Depositários
referentes aos enlpregados nõo optantes. podem ser reavidos em
alguns casos.- É o que ocorre quando há pagarnento de indenização a empre-
gado, na rescisáo de contrato de trabalho, por despedimento sem
justa causa, despedimento indireto, acordo, culpa recíproca, força
maior, extinção de estabelecimento ou aposentadoria compulsória,
mediante apresentação do competente recibo do pagamento.

Também nos c.asos de pedido de demissão do empre.gldo com
mais de um ano cie casa; se inferior a um ano a antigüidade, os

depósitos reverteráo para o fundo de garantÍa.- De um modo geral, as contas náo-optantes dos empregados
com mais de um ano de serviço na mesma empresa, podem ser
rêavidas (POS t/?L, BNH).

(B-A) Fundo de Garantia do Tempo ile §erviço e Estabiliilade com Indenizaçáo,
RT., 19?1.
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d) Saques pelos trabalhadores ouulsos

Cabe ao Sindicato representativo dâ categoria profissional do
trabalhador avulso o fornecimento e preenchimento do AM, fa-
zendo-o nas seguintes circunstâncias:

a) Aposentadoria;
b) Aplicação de capital em atividade comercial, industrial ou

agropecuária coincidente com rescisão do c.ontrato de tràbalho;
c) aquisiçáo de moradia própria, segundo instruções do BNH;
d) necessidade grave e premente, pessoal e familiar, por mo-

tivo de doença;
e) aquisição de equipamento destinado'a atividade autônoma,

eoincidente com reseisão do contrato de trabalho; :f) sucessão, beneficiando os dependentes filiados à Previdên-
cia Social. i

11. ESTIMATIVA JI'A;il)tCÀ

O fundo de garantia do tempo de serviço não foÍ recebido com
muito entusiasmo pelos juristas.

Para CESARINO JR. (n), a nova legislação "pretende substi-
tuir a estabilidade, que é por sua própria natureza insubstituível,
por nada, ou talvez, melhor, apenas pelo desespero dos trabalha-
dores. É ela, pràticamente, o começo do fim do nosso Direito
Social". O ilustre professor entende que a estabilidade no em-
prego devia ser adquirida logo no primeiro ano de serviço na mesma
empresa e a sua exata significaçáo é a de garantia de permanência
do trabalhador na empresa, daí a ineficácia de qualquer outra me-
dida, como'a do fundo de garantia, que vise táo-somente dar um
correspectivo econômico. Como a opção pelo sistema do fundo de
garantia implica na perda da estabilidade, conquista considerada
máxima do Direito do Trabalho, CESARINO JR. sustenta que não
é vantajoso para o trabalhador faze-lo. 'A nova lei "substitui a
preocupação com a dignidade da pessoa humana eüê, no íntimo,
caracteriza o Direito SocÍal, pela alucinação da produtividade a
todo preço. Enquanto em todo o mundo se marcha para uma eada
vez maior integração do empregado na empresa (obviamente na
mesma .empresa), passando-se assim; aos poucos, de um Direito
Tuitivo do Trabalho, para um Direito Estrutural do Trabalho, no
Brasil se retrocede a um verdadeiro mercantilismo próprio do século
XIX e inconcebível neste".

GABRIEL SAAD (to), analisando a fraude dos empregadores
prejudicando a aquisição, pelos empregados, dos seus direitos, es-
pecialmente a estabilidade, sustelta que a ngva lei "é um marco,
no processo evolutivo do nosso Direito do Trabalho, a denuneiar

(9) Estabilialaile c Fundo ile Garantla, Ilorense, 1968.
(10) Iêt do Fundo ile GarantÍa do Tempo de §ervlço, LTr., 1969.

COMPÊNDIO DE DIR,ETTO DO TR,ABALIIO

nova orientação no disciplinamento das relações de trabalho. É
dq ontem essa lei. Não houve tempo, ainda, para produzir os efei-
tos que dela se esperam. Mas náo resta dúvida de que se trata
de interessante tentativa de eliminação de alguns males cujas raízes
se encontram nas deficiências da Consolidação das Leis do Tra-
balho",

RUSSOMANO (u), em estudo profundo, entende que "o pri-
meiro erro dessa legislaçáo reside no fato de que a mesma resultou
de meditações e articulações que tiveram por berço e cenário o
Ministério do Planejamento e, não, o Ministério do Trabalho. A
audiência do primeiio era aconselhável, indispensável mesmo, pois
ali se encontravam, então, os melhores técnicos brasileiros e suas
opiniões, em última análise, eram vitais para a instalação _no País,
dã um sistema da natureza do Fundo de Garantia. O equívoco re-
sidiu em se haver minimizado o.papel do Ministério do Trabalho
no estudo do prôblema..." Frisa que í'a legislação do Fundo de
Garantia representa um passo atrás, no dÍreito positivo brasileiro",
apontando, como razões, "a posiçáo incômoda (e, intolerável) de
aõessório secundário da empresa, removível segundo o critério ex-
clusivo do empregador", em que se acha o trabalhador; a facilidade
no despedimento dos empregados permitido pelo "pagamento an-
tecipadô, em módicas prestações mensais, da indenização de anti-
gtiidade, devida, em princípio, no ato da rescisão contratual"; a

íupressão da estabilidade, que considera "princípio luminoso do Di-
reito do Trabalho nesta segunda metade do nosso século". Assim,
para -g Min. RUSSOMANO, o "f-undo de garantia é, intrrnsecamente,
irocivó aos interesses do trabalhador, considerados esses interesses,
de forma macroscópica, dentro da empresa e da comunidade".
Porérn, vê alguns ãspectos positivos no novo sistema, sobretudo
considerados áspectos pessoais e particulares de determinado tra-
balhador, como no caso da aposentadoria, falecimento e despedi-
mento, com justa causa, força maior ou culpa recíproca, bem como
nos casos dé término do contrato a prazo, quando usufruirá, 9[
seus dependentes, pagamentos desconhecidos no sistema da Con-
solidaçãõ das. Leis do-Trabalho. Aduziu também que. i's-e fizermos
o corrfronto, de lápis na mão, entre as cifras indenizatórias assegu-

radas pela Consolidação e pelo Fundo de Garantia, concluiremos
que este ê mais vantajoso". Propõe, no entanto, que as- vantagêns
doncedidas ao trabalhador optante, venham a ser outorgadas também
aos não optantes'e defende a sobrevivência da estabilidade, náo

"o*o 
privilégio de uma minoria que compl.eta 10 anos de casa:

mas direito lenericamente assegurado a todos, dÊpo§ de vencido
o prazo expeiimental da prestação de serviços: "O Fundo de Ga-

raitia será aquilo que seu nome diz que ele é: a certeza do paga-

mento da indenizaÇáo correspondente ao tempo de serviço ou das

(11) A estabiliilade do trabalharlor na emprêsa, Konfüro, 1970.
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reparações pecuniárias resultantes da reintegraçáo. Não haverá,
pois, opção entre o sistema do Fundo de Garantia e a estabilidade.
O primeiro será a garantia da segunda, na medida em que esta de-
termine pagamentos em dinheiro. O Fundo de Garantia, consti-
tuído pela contribuÍção individualizada do empregador em relação
a todos os trabalhadores da empresa, será a certeza antecipada {e

.que aquilo que a estabilidade assegurar, pecuniariamente, ao tra-
balhador, não fÍcará dependendo dos azares notórios da execução
de sentença ou das disponibilidades efetivas do empresário". Dai
porque o grande jurista brasileiro preconiza a soma dos dois sis-
temas, considerando-a perfeitamente plausível

ALUYSIO SAMPAIO (,,), em alentada obra sobre o tema,
mostra-se cauteloso em suas conclusões: "Com efeito, náo se pode l

negar que a Consolidação das Leis do Trabalho, no seu complexo
de normas relativas à estabilidade, visa proteger o trabalhador Do 

,

emprego, procurando assegurar sua permanência na relaçáo em-
pregatícia. Mas, por outro lado, não propicia ao trabalhador a cer-
teza de que receberá a indenizaçáo nos casos de insolvQncia ou
extinção de empresa; nem tampouco garante um pecúlio aos seus
dependentes em caso de falecimento. o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço, por seu turno,'assegura ao trabalhador o direito
à indenizaçáo em qualquer hipótese de rescisão contratual (o que
é uma vantagem), mas facilita em demasia a possibilidade de o
empregador despedir o empregado, o que enfraquece o princípio do
direito à permanência no emprego".

LAMARCA (rr), com muita segurança, afirma que a nova
lei significa "um regime verdadeiramente estatutário para os tra-
balhadores brasileiros. A contratualidade cedeu o passo à institu-
cionalidade. Quem adere ao estatuto e não se retrata em tempo
hábil, a ele fica jungido. . ." Para o insigne Juí2, um dos principais
efeitos do novo sistema é o esvaziamento das questões trabalhistas
na esfera judicial, decorrente da perda de significpdo econômico dos
despedimentos dos empregados.

DÉLIO MARANHÃO (t') escreve que "a nova forma de in-
denizar o tempo de serviço do empregado não é de modo algum
incompatível com a garantia da estabilidade: a lei poderia perfei-
tamente instituir aquela, sem excluir esta". Acrescenta que "num
país em que a esmagadora maioria da mão-de-obra se compõe de
empregados náo qualifieados e de precoce envelhecir,nento, a esta-
bilidade é uma garantia socialmente necessária".

.,J
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REGIS TEIXEIRA (1ó) entende que o fundo de garantia "trouxe
alguns aspectos positivos no eampo da proteção", apontando "a pos-
sibilidade de indenização em casos de aposentadoria e morte (com
levantamento dos depósitos), a possibilidade de que a empregada
possa levantar os depósitos feitos, quando do casamento, o cuidado
e providências saneadoras parq dar amparo- ao 

-empregad_o com
menos de um ano de serviço e injustamente despedido..." Porém,
frisa que por maiores que sejam essas vantagens náo se igualarão
à da estabilidade.

ORLANDO GOMES e ELSON GOTTSCHALK (tu) aeham que
"o novo regime, conquanto tenda à eliminação da garantia consi-
derada de suma importância para'os trabalhadores em geral, fa-
vorece sob muitos aspectos, inclusive o de permanência no em-
prego, porquanto, na prática, o interesse patronal de evitar que
o empregado adquirisse estabilidade conduzia ao propósito inevi:
tável de se desfazer o empregador até de bons empregados, des-
pedindo-os antes de completarem dez anos de serviço".

CANTO RUFINO (") também pr'opõe a unificação dos dois
sistemas: "a conciliação desses dois institutos - 

já consagrada em
lei em benefício do trabalhador investido de mandato sindical -deverá resultar de reforma do sistema jurídico que estabeleça umâ
forma de abrandamento do instituto da estabilidade, capaz de res-
guardar interesses superiores da empresa, pois esta, concebida como
uma comunidade de trabalho, deverá ser considerada e. atuar como
um organismo social, corn o tim últímo, fundamental, de buscar o
bem cornum da sociedade".

Assim, segundo a opinião predominante e a título de síntese,
podem ser alinhadas as seguintes conclusões: a) A estabilidade no
emprego é considerada um direito trabalhista fundamental e o seu
desaparecimento importaria num retrocesso do próprio Direito do
Trabalho, diante do seu significado social; b) O sistema do fundo
de garantia do tempo de serviço traz algumas vantagens aos tra-
balhadores, decorrentes da certeza de percepção de pagamentos em
determinadas hipóteses para as quais a Consolidação das Leis do
Trabalho em nada os beneficiava; c) O ideal seria a conjugação
dos dois sistemas jurídicos, garantindo-se ao trabalhador a estabi-
lidade no emprego e estendendo-se as vantagens do fundo de ga-
rantia de um modo geral, a optantes e náo optantes.
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CAPÍTULO XXVIT

JUSTA CAUSA

Conceito.

EÍeitoe.

Sistemas

Características.

Local e momento.

Dupla punição.

Modalidades.

lndicações bibliográÍicas.

.(1) Da rescffio do contpto fle trabalho. ile iluraçáo Ínileteminada, saraÍva'

193?, pág. 73.

1. CONCEITO

A iescisão do contrato de trabalho pode ser determinada por

um motivo prov'cado pela outra parte, 
^ievestido 

de determinadas

caraeterísticas .ü;f"á-*..q n:ôtt:-q:T:*" da relaçáo de em-

ffi?*Í:#;ff '":nii;:*[ffi ,'##;;'".']'Ii'#xlH:$f Í'à":
envolvem essa situação. s" u*u--motivo é provocado pelo empre-

gado, ao empre;;â; é dado despedi-Io por iusta cousa. se, no en-

tanto, o proprro empregado-r g irrur, asiegura-se ao empregldo dar

;;;;;Ãdiil; ;";irfro de trabalho poi desp edirnento indíreto'

Ajustacausâé,poltanto,uma.noçáotécnicg.jurídicafunda-
mentada numa 

-íÃraá éti." ou econômiia ou, mesmo,- prag-mática,

enunciaida diversamente nos sistemas ius-trabalhistas de cada pâís'
----- 

§ôúZA NEiTO (r) assim o considera "todas aquelas que tor-

""* 
i*possível a continuaçáo do contrato, tendo em vista a con-

iiú;ã ú; té que devem existir entre os contratantes"' Para

,t
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